




le ne fay rien 
sansGayeté

(Montaigne, Des livres)
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R E F L E X Õ E S
HISTORICO - p o l ít ic a s .

C A P I T U L O  1«.

O rig em  da descoberta  do B r a z i l   ̂ m eios em - 
prS ga d os p a ra  q, àua P o p u la ç ã o  , e Comrner- 

cio  ; vantagen s desta descoberta .

P
§. 1.

__  O r t u g AL , que até o anno de 1100, não tinha
Imma existência politica separada, assutnio cheio de 
gloria a Dignidade Real em 1139, Os seus Reis, e o 
seu Povo composto de guerreiros, não tendo já  con
quistas , que fazer no proprio terreno, projectarão 
a conquista das índias.

Flandres era o grande theatro do Commercio ; dos 
Portos do Egypto sahião as preciozas commodidades 
de Léste, que tanto dispertavão a sede Portugjieza.

Henrique Principe, que ajuntava às virtudes 
d hum ^Heróe Patriota os conhecimentos de Filo
sofo , p5e ern execução a agulha magnética. O va
lor vence coisas, quasi impossiveis n’ aquçjles -tem
pos ; terras incognitas se fazem planas, e Dias mon
ta em 1486 o Cabo Tormentorio. He assim que hu
ma Nação recente, estreitada nos seos limites, se le
vanta de chófre á maior greftideza, e espanta o mun
do com o seo Heroisrao !

A  ii
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2.

D. Manoel não menos possuído do espirito de 
conquista, do que sees Predecessores, não aífrouxa 
nos grandes projectos. Gama aíFerra á Calicut ; hum feliz 
encmitro lhe depara Monzaida, e com inexplicável 
sorproza os Portuguezes virão-se em 1499, Senhores 
do mais rico Commercio do mundo. A Religião sanc- 
ciona o direito, e Cabral em 1500 novamente vai de
mandar aquelle Porto. As calmarias da Costa, as tor
mentas do Cabo o obrigão a fazer-se ao largo , e 
hum acazo lhe mostra S. Crúz. Eis a origem da des
coberta do Brazil, infeliz, e fértil torrão, que tan
tos rios de sangue tem vertido, comprados com as 
suas preciosidades, e aonde poderamos dizer com 
Gano^anellí— a fraqueza foi o campo das Coroas, 
que íracos as semearão, e fortes as colherão —  !

3. * f

Muitos aiinos decorrerão, sem que a ambição 
dos PortimueZiS se desviasse da carreira de Leste j 
abater os Venezianos, e Senhorear os mai es da ín 
dia, era por então todo o seu empenho. As em- 
prezas as mais espantozas, diz Beauchamp , os mais 
rap'idos successos, as mais brilhantes conquistas ab- 
sorvião no Oriente, por assim djzer, todos os votos, 
e todas as esperanças da Nação Portugueza, em 
quanto no N ovo Mundo a incerteza, e os peiigos se 
apprezentavão a cada passo. „  Colomb entretanto des
cobre á Hespanha nóvos theatres de dom inio, no
vas fontes de Commercio, e novas scenas d ’ ambição , 
Vcspucio augmenta as descobertas, e ellas proseguc;« 
em ambas as Nações tanto mais denodadamente, 
quanta lie a ambição , e o ciume.

4.

A violência, e avareza ( 1 ) em vestes sanctas abia-

\

-'.4-
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( 1 ) Quando folheio os Livros Sancios . t confronte
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varão as maximas do sangue. Sacrificarão-se niilhões 
de innocentes victinias por não adorarem hum Deos 
de cujos auibutos não tinhão, nem podião faztr 
idea ; por não abraçarem dogmas , que não entendião ; 
por não entregarem thesoiros , que não possuião ; e 
por se não sugeitarern ao ferreo jugo da escravidão,

seus preceitos com a conducta praticada com os Indígenas do 
Brazil^ conheco o quanto se desviarão do caminho trilhado 

pelo SCO Divino Instituidor, aquelles a quem incumbia o en
sino da Religião. Quis vult post me venire, tollat crucem 
suam , et sequatur me ;  eu creio que o verbo-vult-exclue toda 
a violência, e que J. Christo só chama aquelles, que o 
quizerem seguir. Euntes in universum mundum predicate 
EvangeUum omni creaturae ;  aqui fazendo cargo aos Jpostolcs 
da missão do Evangelho  ̂ não os auctoriza a praticar e em- 
pregarforça. Unicuique sicut Deus divisit mensuram fídei;  diz 
S. Paulo’. Ora se Deos Reparte a f é  aos homens segundo a sua 
vontade, devemos concluir, que ella he hum dom sobrenatural, 
e qm ningusm pode ser arguido de a ter em mais, ou menos 
g rã o , ou em nenhum ;  como pois podião ser atormentados aquel
les mizeraveis por não terem f é  nos dogmas , e preceitos , que 
lhes evangelisavão ?  J. Christo creou o homem ad imaginem 
suam,’ ellefoi a sua primeira obra;  a felicidade , e a  saívdção 
devião de ser a sua herança; c para que veio J. Christp ao 
mundo? Qui omnes homines vult s alvos f e r i  ;  diz S. Paulo. A  
mansidão, a paz , a caridade, e o ensino são os verdadei
ros caracteres da Religião, o que he incompatível com 
u fo rça , o interesse , e inimizade ;  e só a ignorância, a ava
reza , e a superstição podem Jlagelar, e opprimir a hu
manidade. J. Christo reduzio a h e i a dois p re ce ito sa m a i  
a Deos ;  amai ao proxim o—̂ e como conciliar esta caridade 
que he a alma do Chrisfianismo com toda dsorte de tiran- 
nia ? Terrível coiza suo, diz GangvwcAW , estes pertendidos 
combates pela cauza de J. Christo , nos quaes só entrão ar
m as, e desígnios, que elle reprova „  Avaritiae cupiditaíem 
radicem omnium malorum esse , nem oest, qui dubitet ,• as. 
sim se explicava hum Bispo no \.o Concilio Carthaginense. 
Sancta enim Ecclesia gladium non habet, nisi spirituedem 
quod non oceidd, sed vivificat  ̂ Canon Principesv Que mal 
se cazão taes textos ,com a historia do Brazil.
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a que nâo estavão affeitos, e que tanto repugna á 
natureza. Renunciar á sua liberdade, á qualidade 
d ’ homens, aos direitos d ’ humanidade, e aos seus de
veres com rosto sereno , como se compadeceria com 
o homem da natureza ? Que primeiras fortunas, 
que a Europa trouxe ao espezinhado Brazil ! Tan
to he, certo que a sede do oiro jamais se caza com 
a iustiça, e que o habito de crueldades amortece 
todos os princípios d ’ humanidade. Valerosos guerrei
ros d ’ hum Povo fraco, a arte de fazer a guerra, não 
he a mesma de criar Impérios !

Os aventureiros córrem , e se disputao o cam
p o ; o fausto, o explendor, a prepotência, e o  ocio 
querem ter o seo assento hum d ia ; a ambição (2) faz 
insuperáveis exforços, e nada lhe rezists. A  justiça 
íugio espavorida; a innocencia manchou-se tim ida; 
o orgulho pizou a fraqueza; o sangue immolou-se ás 
fúrias ; e o despotismo (3) sanccionou a ferrea , e espi- 
nhoza coroa,

§. 6.
15 , 2 0 , 3 0 , 50 legoas he o patrimônio de qual-

f  2  ̂ A  ambição levantando a cabeça foi coroada pela 
timidez^ e esperança^ a adulaçao veio depois , e íz I^iberda- 
de fo i  obrigada a esconder-se. O ju go  mostra violência, e 
a sufeiçao prova a conquista  ̂ e a timmia : GanganelW.

f  S )  Les progrès des Colonies du Brésil dependent beau
coup du choix  ̂ que fait le Ministère des Officiers a qu'il en 
confie l administration. I l n' ignore pas que la conduite de 
ces Colonies exige beaucoup de capacité , de genie , de justice y 
de moderation^ et de courage ;  qu'il faut animer la culture 
le commerce , encourager les habitans , les proteger , les por^ 
ter à la culture la plus avantageuse. . .  . L a population, et la 
culture doivent etre le principal object de l' administration 
des Lolonieii. L a  douceur dufgouvernement contribue beaucoup 
^ etendre l une , et l' autre. Interet H es IVe.tions.

J'

V)-
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quer emprehendedor, e a perversidade (4) vem purgar- 
se no Jordão de innocente licor, que faz correrem 
Jorros. He assiiu que sê lançarão os primeiros fun
damentos das Colonias Portuguezas. Que excellen- 
te  ̂ pais de familias , que lições de moral, e educa
ção , e que politico sistema de formar Colonias !

§. 7.

N ão saberia acazo Portugal, que os meios de 
lazer prosperar, e segurar a pósse d ’ hum Paiz novo, 
so habitado de innocentes ignorantes, serião o em
prego da docilidade, ( 5 ) e  viríude, mandar-lhes gente 
proba, que lhes ensinasse a Religião, a Agricultura, 
Artes uteis, que os civilisasse, aproveitando os seus

I 111  regular administração
de justiça, dando-lhes, como diz Smith, o exem
p lo , e habito de subordinação? N ão saberia acazo 
que Proprietários de tanta extenção de terreno o não 
poderião cultivar? N ão conheceria o perigo de gran-

 ̂ primeiros Europeos, que habitarão o Bra
zil fordo dois condemnados a morte, que Cabral deixou em 
òanta Cruz ;  e o sistema de povoar este bello Paiz com as 

fezes do 1  ovo fazendo-o huma enxovia de malvados, mui 
imitadas excepçôes soffreo da parte do governo ; e a não 

serem, os nobres Aventureiros , suas familias , e ag^resoados , 
de que ramos não seriamos fructo ?  l a shamcjll and un- 

laing to take the scum o f  people and wicked nu n , 
to be the people , with whom you plant;  and not only so , tut 
it spoileth the plantation ;  fo r  they will ever live like rou- 
gues , and not fa ll to zcork, but be lazy , and do mischief, 
and eat victuals, and be quick ley wear q , and" then certify 
over to their country to the discredit I f  plantation. Bacon.

C  ̂J docilidade , as boas maneiras, o carinho tern 
o  poder de amaciar as mais sanhudas fe r a s ;  os Europeos 
conhecerão o imperio de tais meios, sempre que lançarão 
muo delles. “  If you plant zohere savages a re , do not only 
intertain them with trifles , and *gingles, but use them ju s-  
iley , and gracious ley „  Bacon.
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des Donatários, o que sã o , e o que pódem ser , ou 
serião as suas Alturas consequências, objecto de ne
nhuma monta ? Que disproporção entre taes do ninios , 
e tão poucos Colonistas ! Qiiaes erão as ideas íiitu- 
ras de Portugal ? Ignorava que o progresso da ri
queza real de qualquer Nação está na razão directa 
do da sua população ? Não sabia que a páz interna, 
como diz Croddin , depende muito das occupaçÔes do 
P ovo , e que quantos mais pobres, (o )  mais inquieta
ções ? Que hum dos grandes problemas politicos he 
adiar o meio de occupar todos os homens , e ta- 
Z '-los todos proprietários ? A  Italia, e as Provin
das , que os Romanos havião conquistado, deverão 
a sua ruina á grandes dominlos ; a propriedade, que 
tinhão seis homens ern perto da ametade da Nunii- 
dia ornou de loiros as victorias, que o Consul Ne»’o 
alcançou em Airica. N o tempo de Plutarco, huma 
semelhante política tinha despcivoado a grande Gré
cia ; os caminhos apenas oderecião alguns pastores, 
e seria difficukozo formar hum exercito de trez mil 
soldados. Os Conquistadores achão toda a franqueza, 
e nenhuma resistência em 1’ aizes assim repartidos : e 
as grandes propriedades, (7) diz S. Pierre, tirão ao

(' 6 ) Tous les faits îP histoire font foi que des peuples 
pauvres^ indigens  ̂ qui rC ont rien a risquer  ̂ et qui nepeu^ 
vent qjie gagner dans des troubles, sont plus enclins aux 
révoltés , aux rebellions , plus indociles , plus mal aises a gu-\ 
verner^ que des peuples opulens, Bielfeld inst. polit.

jL’ indigence du peuple est un grand Jieuve  ̂ qui s’ flc- 
croil chaque année, qui surmonte toutes tes digues, et qui 
finira par les renverser. S. Pierre.

(  7 )  Les grandes propriétés en terres sont encore pius 
nuisibles, que celles en argent, et en emplois, parce qùé el’̂  
les ôtenS à la fois aux autres c i to y e n s le  patriotisme soda f  
et le naturel. D ’ ailleurs , elles deviennent à la longue le par ~ 
iage de ceu x , qui ont les emplois et /’ argent ;  elles met
tent à leur discrétion tous les sujets de l' éta t, et elles ne 
domnt à ceux-ci (t autre ressource pour subsister, qr (le 
se corrompre en flattant les passions de cem oui vd. ire

I
I



Que interesses nao faria a Lavoira, e o Com- 
niercio, se todo esse terreno fosse cultivado por pe
quenos senhores, a quem animasse a segurança da 
agradavel expressão —  m eo— , da izenção de foros , 
do esbulho arbitrário, do augmento quotidiano de 
prestações mais, e mais onerosas ? Apontarei de passa
gem o unico exemplo de minha patria. A Villa de Cam
pos, hum dos mais ferteis tprrões do Brazil, depois 
de pertencer á muitos Donatários , sem que nenhum 
a podesse povoar, e cultivar, a necessidade, a dezes- 
peração , e o interesse a dividio ; e inda assim qual tem 
sido o resultado desses grandes quinhões ? Terrenos 
incultos , e perdidos , entregues ás innundações , e de 
ferteis campos tornadòs pantanosos charcos ; a confu- 
zão , e a incerteza do» domínios, viveiro de litígios ; o 
escandalozo feudalismo d ’ alguns d ’ esses proprietários , 
sempre acobertados ou da Religião , oü da Fidalguia.

Se este mal empellicado Paiz ( 8) não tivesse athé
B

fl

les mains la richesse et la puissance, ou de s’ expatrier.
S. Pierre.

Les grandes propriétés exposent V état à un autre in
convénient dangereux, auquel je ne crois pas qid on ait 

fait encore attention. Les terres qiC elles cultivent, repo
sent au moins une fois tous les trois ans, et souvent tous 
les deux ans. Il doit donc arriver, comme dans toutes les 
choses, qui se fon t au hasai'd, que tantôt il y  a un grand 
nombre de ces terres, qui reposent à la fois , et que tan
tôt il n'y en a qu' un petit nombre. S. Pierre.

L a cause de la mendicité, qui s' et end aujourd'hui à 
sept millions de sujets, est dam, les grands proprietaires des 
irtp'es, et des emplois. S. Pieî re.

("è )  Em huma Memoria sobre os males, que se iem



( 10 )
prezente sofrido toda a raiva de embaraços na sua Po
pulação , e Agricultura, que riqueza real não pos
suiria ! Por hum calculo aproximado ao producto do 
anno de 1815 , attciidida a diffèrença de canas, e 
trabalho parece-me poder avançar, que aquella V il
la exporta annualmente em assucar 680U000 arro
bas ; pipas d ’ agoardente 5 a 6 m il; caííe 5 a ò mil 
arrobks, e grande numero de Cavallos, e Carneiros : 
o que tudo em preço regular monta acima de cinco 
milíiõts de cruzados.

A ’ vista do exposto, quanto não deve o Brazil ao 
Gabinete Portuguez, e quanto não tern este a lizon- 
gear-se, diz Smith, do seu original estabelecimento , 
da sua prosperidade, ao que eu acrescento, e daa 
Leis , que lhe preparou para a formação do cara,cter(9)  
dos seus Colonistas!

 ̂ 11.
Portugal não querendo, ou não podendo con-

W.

r'5.'

' <1

opposto a prospertdude da minha P atria , e que mui breve» 
^mente a darei ao prelo  ̂ mais extensamenie fallarei a tal 

respeito.
(  9 )  Pelas leis se conhece o espirito, caracter, e cos* 

iumes dos povos /  se ellas são sabias y justas , e liberaes , 
aquelles partkipão do seu influxo ;  e se barbaras, e despo^ 
tica ssu flocã o -se  os sentimentos da natureza, e o ju g o ,  
que os opprime, torna-os grosseiros, timidos, cruéis, e 
insociaes, A  historia de todos os tempos nos convence desta 
verdade. A ' vista das NaçÔcs hoje existentes podemos com- 
hma-lqs cofíi o que Jbrão, e  sã o , e então tião duvidarem<$ 
assignar, como huma das principaes cauzas, a melhoradas 
Pcis , apwada com as luzes do Século; e porisso vemos que 
nos paizes , onde estas sãcu mais brilhantes, as Leis são 
mais doces. , os costumes mais'"humanos , e o caracter o mais 
proprio do homem SociuL

Vf'- i
líií
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correr para a povoação do Brazil, senão com ho  ̂
men^ léos da ultima pena, ( com mui pequenas ex- 
cepçoes ) inventou o mais neíando Cominercio, o 
da Esciavatura : ( 10) e porque meio havia de tornara

B ii

C )  Confesso que sinto repugnançíq em tocár seme^ 
thante materia; direi comtudo que consultando as nossas 
fictuaes circunstancias, tudo, quanto ellas por agora nos per- 
mitem de mais cordato, limita-se á hum gera l, e melhor 
tratamento dos Escravos, Já no seo sustento, e vestuário, 

ja  no seo m rativo, castigos, e servidos;  o mais he obra 
do tempo. Quando o Brazil os poder excuzar pela affiuen- 
cta d'outros braqos, nimguem como elle se interessará tanto 
na sua manumissão : he negocio, que por si se fa r á ;  a 

Jau a de compradores terminará esse arranjo;  antes disso 
he seiniltar a nossa lavoira;  e somente os nossos inimigos, 
Pí inimigos da nossa cauza, e prosperidade se podem lem
brar de semelhante meio destructivo. Os sustos, que nos 

perlemkm incutir, não nos devem occupar muito, tomadas 
fis evidas precau^qes. Eu vejo no tempo das proscripçoes 
de bcjjlla, este convidando o Escravo a matar a seo Senhor • 
libertando, e dando a qualidade de Cidadão á dez mil, e  
que conseguio? Eejo 120 m il, que destinados ao ojficio de 
Cr uliadores, soblevudos, Crasso , e Pompeo derrotando-os 
absolutamente. Vejo os direitos, que os Senhores exereita- 
vao sobre elles ;  os castigos, que lhes fazião ;  lembro-mc 
que esses Escravos devião seguir partido em grande nu- 
niero, pois que erãu tirados de nações capiivas , e dos mes
mos Romanos ;  supponho-os com outros principios á vista do 
exemplo de continuas guerras;  vejo-os até metidos nellas 
apprendendo a tatica militar ;  noto o seo prodigioso numero 
a facilidade de os adquirir pela barateza do preço , e não 
descubro que elles fizessem á Roma hum mal r ea l , e que 
cooperassem para a sua decadência. Plinio o Naturalista nos 
diz, que havia Romano , que possuia não para serviço, po
rem por ostentação dez a vinte mil. Hum liberto no tempo 
d’ Augusto, depois de ter s o ff rido grandes prejuizos nas 
guerras civis, ainda possuia quatro mil cento e desuseis ;  e 
qpe darnnos cauzarão a Romc '̂  ̂ torno a dizer ?  Quando os 
nossos inimigos se queirão servir delles , como instrumentos 
ua nossa fraqu iza , e da sua fo r ç a , ponhamo-los então da
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enterrar o pouco o lro , que nos ficava ? Porque modo 
havia de pertender ennegrecer o sangue dos seus Na- 
turaes ? A que recorreria para pôr os Brazileiros em 
continua inquietação, e ao lado d ’ Imm inimigo 
necessário, estúpido ao dever, manhoso ao crime ? E  
quer, depois de nos forçar a hum semelhante artigo, 
hoje indispensável ás nossas circunstancias, e em que 
de boa fè temos expendido nosso cabedal, quer di
go , forçar-nos á abrir mão dos únicos instrumentos 
da nossa malfadada Lavoira para nos reduzir a Escra
vos d ’ esses Escravos ? N ão conhece o perigo de tão 
rapida, e não preparada passagem ? Onde a Reli
g iã o , que sancionou outrora semelhante trafico? Que 
machinas tem inventado, ou aprendido? Que ener
gia de trabalho nos tem dado ? Que meios de Popu
lação tem favorecido ? Ah! Portugal, Portugal I A tua 
cegueira quer percipitar-te, e percipitar-nos ! Tu não 
perguntas, nem ouves o que te,ensina a razão^, e os 
teus interesses? Escoras-te acazo no amor, e fideli
dade do teu pertendido filho ? Quanto te enganas ! 
Os deveres de o a i, e filho são reciprocos ; esta a li
nha de condueta.

i

W '

k. 12.

A propenção natural, que todo o homem tem a 
, melhorar de condição, foi obrigando os Brazileiros a 

se darem huns ao Estado ; outros ás Armas : mui pou
cos ao Commercio, e alguns á Lavoira. Mas quan
tas dfíiculdades não cncontravão em todos estes ra- 
mos ? Coimbra era a unica Athenas Pi'rtugueza ; alli 
devia ir dos Sertões do Brazil lutando com os pe- 
rigos, e despezas aquelle, que quizesse vestira to^a 
infèiioi, a que por muito especial graça podia che-

T ’ quantos exemplos em contrario
até I80o ! Mas era da etiqueta não tirar-nos da or-

t . r '

nossa parfe ;  façamos o  ̂ que Roma^ quanuo na-
çaUa por Anibul, 9 Athenas , quando aceometida por Dario.
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( )

« lem , e classe de filhos de Eva ; fazév-nos sempre lem
brar, que éramos de barro JBrazileiro ; não nos dar 

. uzos , e em íim conhecer que muito nos davão as Leis 
•Luropcas, quando com huma hubilitaçao hcticia de 
Patna comm um nos dispensavão da pena original 
dando-nos hum ser Dezembargatorio, e confundin
do-nos com gente branca. Que generosidade] Que 
politica ! Os menos abastados abraçavão o Estado 
Ecclesiastico para assim terem o grão de importân
cia , que a R elig ião, e os tempos lhe coníerião 

^  inda que com quebra de bastardia pelo lugar da ori- 
v\-gem. Daqui a classe immensa de celibatários em pre- 

j« ízo  da População dp hum novo Paiz.

13.

O honrozo ministério dasi^rmas também era o em
prego (P outros , porém, a falta de gáz Europeu , a pcr- 
tcuiiida frouxidão Piazileira, o nascimento, o cons- 
triiío sisien a pohtico de atrasar, tudo fazia que os 
j rm.euos postos nunca lhes fossem coníêridos , tendo 
os Aggregados de Portugal fechado inteiramente a por
ta a qualquer id<hi de adiantamento ; as excepções até 
Coionel erao limitadas; e como ? E  quando ?

14.

O Commcrcio , e Agricultura erao outros meios 
de niellioramento, ainda que de menos lustre; po
rém as razoes que passo a desenvolver, mostrarão 
a sua maicha. Os grandes lucros dos Venezianos 
dispertarão, como já disse, a cobiça dos Portugue- 
zes ; hum acazo^ mostrou-lhes o Brazil; dahi , como 
diz Simith, a séde do o iro , e logo o projecto de Con
quista. Não percamos de vista hum tal ennunciado ; 
ap(z elle marcharemos, e a cada passo veremos co
mo Portugal se illudia, quanto se atrazava, e quan
to nos prejudicava: e o peior he ainda insistir sob 
a doirada pilula de igualdad/'de direitos, e recipro
cidade de vantagens Commerçiaes, como se podesse

Íí
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consumir a bom mercado o excedente do nosso 
producto, e tivesse equivalente, que nos dar em tro
ca. Matérias de semelhante natureza são alheias da 
nossa profissão; aventuraremos com tudo algu
mas retíexÕes.

15,

A  Historia nos ensina, que muitas das Colonias 
Gregas em curto espaço de tempo igualarão a Mai 
Patria em riqueza, e grandeza, que todas as Arte? 
ahi chegarão ao seu apuro, e que ellas forao esta 
belecidas, e formadas entre Povos barbaros, e sul« 
vagens : e porque não aconteceria o mesmo ás do 
Brazil ? As Colonias G regas, vamos com Smith , 
erão independentes da Mai Patria ; tributavão-lhe só 
am or, e respeito; assi?tião-na por favor nas suas 
guerras, mas tinhão L eis , e . Governo proprm , e a 
Grécia nenhuma authoridade exercia sobre ellas; eis 
a razão de diíferença de prosperidade d ’ humas, e nul- 
lidade das outras ; aquellas administravão os seus Ne-r 
gocios Públicos segundo o seu interesse particular ; 
estas segundo o de Portugal, e a não ser a abvtn- 
dancia, a barateza, e a boa qualidade do seu terre
no , estas tão poderozas cauzas , as péssimas maximas 
do Gabinete Portugue? ainda hoje ^s tefiãp todas 
cobertas de niatto.

10,

Portugal á mào exemplo de sua vezinha fechoq 
desde o principio os Portos do Brazil á todas as N a
ções. O Commercio só se podia fazer dos seus Por
to s , em Vazos seus, e quazi sempre em Frotas : os 
Cornmerciantes do Brazil, quasi todos Europeos, tinhão- 
se dado as m ãos, e obravão de concerto : recebião 
os eíFeitos de Portugal, e os vendião em retalho > 
igualmente compravão os productos, e os remetião 
em encontro, e qual er^K) barometro regulador ? Comr 
prar o mais barato, e vender o mais cafo ; e porque

fr .,
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íuTo seria assim, se os Commissarios do Brazil, e os 
Negociantes de Portugal gozavão d ’ hum Cornmercio 
excliizivo; se elies só compravão, e vendião, e se 
os Lavradores erão inteiraniente dependentes de suas 
vontades ? Hunia só palavra entre elles regulava todas 
as transacções; e desta sorte o Cornmercio era con
duzido pelos mesmos principios d ’ huma Companhia ex- 
cluziva, o peior , e mais damnoso estabelecimento de 
tudo quanto póde atrazar Povos.

17.

A  essencia real de toda a riqueza, e o que de
termina o seu valor he a maior, ou menor necessi
dade de consumo, coizas correlativas entre si. Hum 
Paiz pouco habitado, e sem Cornmercio he incapaz 
de ri(|ueza; da mesma sorte hum producío exces
sivo sem.consumo não -tem valor, nem se póde cha-, 
inar riqueza. Ora podendo os Negociantes do Bra
z i l , e Portugal taxar os preços aos generös, e cqm- 
prar sómente a quantidade, que os seus Navios po- 
dião carregar, e quando elles o quizessem, he evi
dente , que grande parte d ’elles se damnificaria , e des
ceria inda mais de preço ; outra se perderia inteira- 

t mente, quando o anno fosse abundante; he claro que 
a Lavoira deveria marchar á passos lentos em propor
ção ao consum o; he finalmente palpavel, que o in
teresse, o primeiro movei da industria, e trabalho, 
vendo'Se  ̂illudido nas suas fadigas , enfraqueceria , 
sendo assina entorpecido de ter aquelle gráo de augmen- 

e consideração, a que o convidava o terreno ; e 
Portugal! Portugal não conhecia, que huma seme
lhante marcha era inteiramente damnosa aos seus in(e- 
resses, e que hurn tal monopoíio só servia de engros
sar o cabedal de poucos homens, introduzir o J u x o ,
€ extravagancia particular, o habito de vaidade, e 
despeza em gravame da Agricultura, e dos P ovos, 
que erão assim obrigados, como^diz Smith , a huma es- 
pecie tie taxa occazional, que todos os dias contribuía, 

iá outras não menos prejudiciaes ? N ão conhecia que

•0
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quanto menos a Lavoira prosperasse, menos ílorecerí» 
o Brazil, menos População , menos trabalho, menos 
consum o, menos Commercio, menos Direito nas Al------------------------- —  ^   ̂ ,

fanclegas, menos meios de socorro á Mai Patna, e  |

á variedade de commodidades, e gozos , qne todos' *■ *' *------------- /  o   ̂ /  1.
os dias lhe poder ia fornecer o Brazil em augmento ? 
Que política ! . . .

18.

N ão parou aqui o monopolio : Portugal estabe 
leceo huma ruinoza Companhia no Pará, e Maranhãb , 
e procurou abater quanto lhe fosse posivel a Provin-i 
cia da Bahia no grande ramo do seu Commercio. O 
tabaco foi estreitado a Imin Contracto em Lisboa ; 
e que cautellas , que restricçoes , que crimes , ( 11) e que 
castigos não excogitou ? Portugal não se })ejou de 
publicar desde 23  de Agosto de 1642 até 16 de 
Dezembro de 1817 oitenta e tantas determinações , 
entre Decretos, Alvarás, Regimentos, A vizos, Con
sultas, e Resoluções todas tendentes a abater huma 
grande Provincia, e a enriquecer quatro Europeos ; des
graçada condição humana mais propensa á preversi- 
dade, do que ao beneíicio. ! . .

§. 19.

Veja-se agora aS vantagens , que nos deu em com
pensação , e de que modo nos convidou a essa min- 
goada Lavoira. Entre mil Impostos apareceo o Dizim o, 
este tíagelo assolador, que tanto tem engollido a p o -

( 4 Tae lazD co7itrarjj fo all the ord'marjj pi'iyiciphs
of justice , first creates the temptation, ayid then punishes 
those  ̂ who y e l l  to it  ̂ ami it commonly enhances the punis- 
hement, too in proportion to the very circunstaiice, whicl  ̂
ought certainly to uUeviHUe it  ̂ the temptation to commit 

crime. Smith. ! ;

I
menos estabelecimentos uteis ? Nem ao menos attendia I
r * I I .1 _ . . _  .1 ■ I _  . J ___ * __________  . . .___  j .  ^  . I  ^  ■ F
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breza; poz*nos na urgente precizão de fazermos hum 
Callendario até dos óvos, e tendo permittido a livre 
entrada dos primeiros instrumentos, e utencilios dos 
Engenhos, não tardou em tirar-nos, logo que se lhe 
deo o assucar feito, e prom pto; e as agoas ardentes 
que se deixarão livres , sobrecarregou-as de sorte , 
que não comvem fabrica-las. Os templos que devião 
ser crectos, e reparados com esse producto, ncarão 
entregues á devoção dos Povos; e não admira, quan
do sabemos, que a Política do Ministério de D. João 
4”. tinha em rnais a inútil amizade da Hollanda , 

)do que a restituição do quanto esta tinha usurpado 
)io tempo dos Filippes : e a não ser o denodado 
valor de hum Vieira, hum Henrique D ias, )mm 
Camerão, a linda, e interessante Província de Per
nambuco, ainda hoje receberia a Lei Hollandeza : 
bem como o Hio de Janeiro dos Francezes, o Rio 
(írande dos Hespanhoes, e todo o Brazil de quem 
o quizesse, se os Povos senão interessasem pela sua 
conservação.

§. 20.

Portugal pela descoberta do Brazil entrou em 
vantagens as mais consideráveis , e de pequeno Rei
no fundado em huma nesga de terra, tornou-se possui
dor de immensa largueza, habelitando-se assim a ser 
huma das mais respeitáveis Potências do mundo. .Hum 
Paiz sadio, fértil, variado em produções de todos 
os reinos da natureza, com optimos portos, com as 
melhores proporções de defeza , todo retalhado de gran
des Rios navegáveis, produzindo em grande quanto se 
sen íe ia ,(12) coberto de madeiras de toda a construc-

C

(  )  Portugal nunca pasmará de ser P ortu ga l, e p
Brazil pelos seos differentes climas situados na Zona tor~ 
rida, e temperada, será Portugal e B razil; aquelle não 
passará nunca do vinho e algumas fructas ;  e este pode ter 
p vinho, a frucia Buropea e  Brazileira , e os mais gene-^

&
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çã o , que vantagens não realizaria, se huma mão há
bil as soubesse colher ? Que grande Armada não po
dia hoje ter Portugal com tantos recursos, e que nu
meroso e destro Exercito Auxiliar lhe nãx) podia o  
Brazil oíTcrtar na luta perigoza de 1808? Talvez que 
se o  Brazil tivesse o devido gráo de importância na 
balança política, que os negros planos de Napoleão 
tivessem abortado em idéa ; e que Legiões de rôtos, 
e mal providos Soldados não entrassem em Portugal 
a tomar posse de bens pro derelicitis ; mas este quiz 
antes degradar-se, descer do seu esplendor, tornar^ 
se pedinte, receber a tiranna Lei de fraco , do que 
por meios favoráveis , e fáceis fazer prosperar o Brazil, 
e tornar-se respeitável, e feliz.

A descoberta do Brazil apprezentou a Portugal 
huma variedade infinita de importantes commodidadesj 
que só elle lhe podia fornecer em regalo dos seus gozos 
e aiigmento de òua industria; verbi gratia, o assucar, 
£> cafié , o cacáo, a coxonilha, madeiras de construct ão 
e LÍniuraria , o annil, o iro , prata, diamantes, ferro 
&c. Portugal podia comer em pratos d ’oiro, e a opu
lência dos seus Tem plos, e Palacios rivalizar com os 
de Salomão ; a ruinosa carreira da índia não absor-

nosso cabedal, se tivesseinos cultivado

ros , que se não dignUo de produzir aient da terra da pro» 
missão. L e  Brésil suffiroit seul pour assurer la prospérité
d* une nation Interet des nations.

Niisquam in ea gelu , nix , nec grando comincitur, ac 
proinde suis numquam spolieniur arbores frondibus , utpote 
quae Jrigore non infestentur , per totum unnum eo vigent 
modo., quo mense Majjo soient apud nos silvae. Lerry hist. 
Brasii.

Omnia auiem in ea tam pulchra^ et tam eximia stint^ ut 
non injuria quispiam dixerit, Deum hominibus in hac rc- 
gione velut: artijiciosurn quandam totius mundi epitomen oh 
occulos ponerc^voluisse. îlerrer.

t;



ch á , o cravo, a pimenta; se tivéssemos aproveitado 
os nossos barros de loiça, os nossos algudÔes exceU 
I s n te s s e  tivéssemos cuidado na plantação do linho 
&c ao que nos teria encaminhado a maior .devida 
População, e por consequência o trabalho, e consumo.

22
Os Estrangeiros já directa , já  indirectamente são 

os que tein tirado a maior vantagem. Os generös do 
Brazil abrirão novos ramos de Commercio ; objectos 
de mero luxo ,s ou simples gozo tornarão-se já  de 

^scrupuloza deééncia, já de primeira necessidade; e 
com que se havião de comprar, diz Smith , senão com 
objectos de industria ? E  como conseguiria esta o per- 
tendido ellèito, se não tomasse os moldes á variedade, 
e désse p< r consequência lugar ao augmento ? As com- 
niodidades do Brazil entrarão por novos valores, e 
equivalentes, e a troca não se podia eííectuar senão 
pelo producto industrial , pois não nos consta, que 
Portugal mandasse dinheiro para o Brazil, nem as 
Potências alhadas para Portugal; pelo menos não o 
vejo correr. Hé por tanto evidente que a descoberta 
do Brazil dispertou a industria em geral, e deo dne 
hum augmento, a que aliás não chegaria nunca; e 
a que gráo não teria subido, se o monopolio não ti
vesse tornado os generös coloniaes tão caros, e dimi- 
nuido assim o seu progresso , e consumo ? O homem 
assizado gasta menos, quando qualquer genero lhe 
custa ca ro , e dá-se a menos trabalho, quando es
te lhe grangeia hum baixo p reço : porém Portugal 
quiz antes conservar hum vil monopolio á despeito 
de todas as vantagens , com tanto qne o Brazil ligas
se assim o nome de dependentes Colonias , do que 
franquear os seus Portos , dar extensão aos ^apitáes 
variar o Commercio, augmentar a sua Industria, e a 
nossa Lavoirn, e emlim enriquecer a s i , e ao Brazil. (13)

C ii
------5-------------------------- ;

13 )  Peut on imaginer une plus gratule perfection^
tfj/ts un gouvernement, que quand ses maximes sont telles



( so )
Q uando, diz S Pierre, se tem bebido desde a mfan- 

cia pelo cópo da am bição, a sêde dura toda a vida, 
e dégénéra em febre. „  Eis a sua conducta até a che
gada do Sr. D. João 6.“

Sauverctin , en rendant les peuplesqu' elles enrichissent le 
opulens et heureux ?  Bielfeld cit.

I l  est egalement necessaire, que le sort des habifans 
soit ires doux en compensation de leurs travaux , et de leur 

JkUlite. C'est pourquoi les nations habiles «e retirent de leurs 
Calomnies une fois établies que la depensê/des forteresses , , 
et des garnisons ;  quelquefois meme elles se contentent du 
benefice general du commerce. Elem. du Commer-
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C hegada d o Sr. JD. J o ã o  6.® ao B ra z il . ^

■'' %. 23

Ot esta a. E poca, que a Providencia parecia ter 
trarcado para grandeza do Brazil,e Portugal : o Coin- 
mercio livre de estorvos, a concurrencia das N ações, 
e (^ommerciantes de todas as partes , o consum o,e tra
balho duplicado, a paz gloriosamente concluida, tudo 
parecia concorrer a elevar a grande Nação Portugue- 
za ; poróm o Ministério que só estudava as paginas da 
sua geneologia bolorenta, e os nomes dos Impostos (14 ), 
fez consistir nestes a riqueza Nacional, e perdeo Por-

( '1 1 )  maxima principal dos nossos Financistas ie^. 
sempre sido augmentai' as rendas do thesouro sem augmen- 
tar a opulência geral da Nação. Descobrir nomes e meios 
de imvostos , pôr quantos tem as outras N ações, sem ter as 
tnesmas camas ;  eis toda a sua sciencia ;  e as fontes da 
riqueza^ humas ignoradas, outras prohiòidas , e outras dcza- 
nimíulas : nós lhes poderiamos dizer como o Orador RomuhO 
á Marco Antonio — dobrai também os nossos E stios, e os 
nossos Outonos , sem o que não vos poderemos satisfazer"- ,̂ 
N ão conhecerão que hum tal sistema só servia de enervar 
a limitada massa total das riquezas dos particulares , e de 
enfraquecer a agricultura , tornando-nos pobres , e em tudo 
dependentes Escravos dos Estrangeiros ?  Em fim seguião o 
exemplo (Paquelles póvos, que cortão a arvore p^ra lhe 
colher o fru c to , e dos que matão a galinha para lhe tirar 
os óvos, e os mais ahalisados regulavão a Economia pu~ 
blica pela sua particular, que era sempre péssima ;  e as
sim no pctiz do oiro preazamos he Leis sumptuurias, e rô- 
ios 4Ü000 reis não achao troco.
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tiigal sem aiigmentar o Brazil ; o progresso, que este 
teve tal ou qu a l, foi occazional, e todo devido áa 
circunstancias. Em nada, como se explica G odd in , 
se reformou o gothíco edifício elevado pelo tem po, 
e pela força , e composto de peças juntas pelo acazo, 
as circunstancias, e os prejuizos. „  Hum luxo Asiáti
co minou as Cazas mais fortes ; formou-se huma nova 
Aristocracia, e os meios empregados para a sua con
secução , e mantença por vezes ameaçarão a total rui
na do R io de Janeiro; até que a final chegou aos 
últimos parocismos, e perdeo inteicamente o credito 
Corrâmos hum v ío  sobre semelhante période ao dia 
26 de Fevereiro de 1821.

I
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J u ra m en to  da C onstitui(;ão de P o r tu g a l  
seus ejffeitos.

k. 24

D E quanto tenho levemente tocado se evidenceia , 
que o Brazil a nada mais attentaria tanto , como a 
ver reguladas as suas Hnanças , melhorada a adminis
tração da justiça, o rnerecimeiíto premiado , o di
nheiro só empregado nas transações da vida, o orgulho 
suppianfeulo, a propriedade protegida, a segurança 
pessoal respeitada, e os homens todos chamados aos 
seus direitos, e obrigações, em fim á sua liberdade; 
por tanto qual não seria o seu extasia, quando ou- 
v io , que o Douro, e Tejo demãos dadas com as de
mais Provincias havião quebrado os aneis da pezaüru 
cadeia do despotismo que se preparavão huma Cons
tituição liberal; e que abrindo os braços nos convida-» 
vão ( jubilozos a accompanha-los em tão sagrada ta
refa ? De que confiança, e gratidão se não fazião cre
dores os philantropos Patriarchas d ’huma tal regene
ração ? Então o Brazil como louco só quiz saber, 
que podia ser livre ; o prazer embargou-lhe a razão, 
e foi neste estado de turpõr, que jurou huma futura'

I Constituição, sem prever que todas as cauzas , que

f  15  ̂ L a  bonne foi est le fondement des sociétés hu- 
 ̂ Plaines , comme la perfidie en est la ruine. . . .  Si la bonne fo i  

est respectée de tous les partis, il  n'y a rien a risquer pour 
elle ;  mais si elle a affaire à des^gens dont la probité est 
douteuse et dont les paroles ne 'sont pas s u r e s o n  doit 
prendre ses précautions. De Real.
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se apprczentavão como destructivas de Portugal, eriio 
fundadas na liberdade do nosso Cornmercio, nas vi
sitas que faz S j  os Estrangeiros aos nossos P ortos, 
e na fonte de graças que vertia aqui ; e que o meio 
portanto, que se pertendia , de felicitar Portugal, e 
cliama-lo ao antigo estado , ou antes em que se cifrava 
a Cqnstituição relativamente ao Brazil, era mouopo- 
lio dos seus generös , e mudança do throno.

A dezordem, a força, a falta de consideração, é 
prudência, a ignorância prezidirão a todos os actos sub
sequentes , e Portugal deo o ultimo golpe a sua desgra
ça com a mudança fatal do Rei. N ão conhecia o novo 
Miíústerio, que o lugar, onde o Impcrante vive mais 
seguro das invazÕes externas, e que mais meios póde 
subministrar ádefeza publica, e conservação da grande 
familia ahi, como diz Smith, deve ser o assento do prir 
nieiro Magistrado da Nação ? Não conhecia sem du- 
via, porque no Avizo de 28 de Março de 1821 , que 
Quintella dirige á Camara da Corte assim desgraça- 
üamente se explica em nome d ’ElRei. “  A situa-» 
ção porém dos Negocios Politicos, e o  in teresse  bem  
en ten did o  , e geraÍ\ \Q ) da M on a rq u ia  não lhe permita

C 16  ̂ Eu creio que o primeiro e geral interesse d’ hum 
governo está na Jilicidade dos póvos , e que esta consiste na 
maior e mais sabia protecção  ̂ que as Lsis prestqo\ tanto a 
cada hum Cidadão em particular, como aos seos bens, e 
á sociedade em geral. Tudo quanto pòde concorrer para 
is to , são outros tantos anneis qm prendem aquelle todo , 
a que eu chamo protecção social. Ora estando as heis , donde 
dimana o bcne esse dos póvos nas mãos do Congresso, 
onde descobriu Quintclla interesse geral na mudança da 
Corte P Stqqyonhamos que se havia aconselhado ao Senhor 
D . Jcão 6.0 que a sua Presença mudaria a face, que os 
negocios liavião tomado,  ̂ que he com taes vistas , que dis
corre aquelle Ministro ;  nesse cazo não conheceria elle quão 
dijjiculíoso seria rcalisar semelhante plano imaginário , quan-

I
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tem acceder aos dezejos deste Pov®, pi'olongando por 
mais tempo a sua morada na Corte do Rm  de Ja
neiro „  . Ora em que sentido tomaria o Sr. Quintel- 
la as palavras —rN egocios Politicos, e interesse bem 
entendido, e geral da Monarquia? O luctuoso Decre
to de 7 de Março de 1821 no paragrafo mais, em 
que se inculca como cond ição  e s s e n c ia l(1 7 ) do J^acto 
S o cia l  a mudança da Corte, prova exliuberantemente

D

t do a Naçao p or  j^ohvos geraes , e em parte justos se ha
via proposto a miàlar a sua Constituição political espe
rando dos Regeneradores todos os fclices e iiteis rezulta- 
dos ^ seria melhor que Quintèlla acconselhasse ao Se
nhor D . João que annutsse á supplica do Brazil ̂  porque 
assim prendia o Coração dos Brazileiros, segurava o Tkrò- 
no ̂  sê  não do pequeno Portugal ̂  comtudo do grande^ ri
co , e invencível B razil, prescrevendo aos Dictadores a se
guinte clausula se me faltarem ao devido respeito  ̂ e ás 
prerrogativas annexas a minha alta Dignidade , direi com 
gosto e ufania, não quero, porque não  ̂quero —  ?  Não 
gritavão todos os Politicos que a separação e mudança de 
Corte dividiria o B razil;  p or  quanto os seus interesse^z.

compadecião com a ambição e orgulho de P ortu ga f f  
^ r ia  o bem entendido interesse desunir para sempre os 
Portuguezes, fa zer  do Senhor D . João hum vergonhoso 
echo das determinações do Congresso^ insultar a Pessoa^ 
annos  ̂ e moléstias da Senhora D . Carlota^ e cobrir de 
luto e diários dissabores ã Real Familia ?  Aos discursos 
e conselhos de Quintella, e d’ outros de igual tigella, e « 
boa disciplina da Divizão Destruidora  ̂ deve E lR ey  e P or
tugal , quanto tem soffrido, e hade soffrer,

(  \7 )  Que tem a form ação d’ hum novo pado social 
com a mudança da Corte ?  Aonde a essensia de huma coi- 
za com outra ?  H e verdade que o Conselho de E lR ei sup- 
punha que este iria form ar as Leis conjunctamente com o 
Congresso;  porem não tinhão taes Conselheiros lido que 
se havia adoptado a Constituição Ilespanhola, e que se 
prometia outra mais liberal ?  *Não conhecerião o sistema 
Constitucional ?  Esperavão phr ventura os xPortugue- 
zes que ElRei/ chegasse para a convocação das Côrtes ?  
A  essencia de qualquer pacto he a sua justiça jí e «  mu-
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as ideas políticas d’acpielle Ministro; e o quanto elle pre
via o futuro. Ajuntarei a este respeito huma reüe- 
xão  üe Burk : ‘ ‘ Quando os homens, diz e lle , se 
estreitão a hábitos de huma qualquer prolhssao , ou 
faculdade, e se inveteráo no emprego^  ̂ d aqiielle* cir
culo apertado, inhabititão-se, e tornao-se incapazes^ 
de tudo quanto depende do conhociinento do gene-, 
ro humano, da experiencia de ncgocios mi t , 
da vista comprehensiva , e connexa de interesses ex
terna , e internárnente variados, e com plicados, que 
formão aquelle multiforme ser , a que chamamos LiS-  ̂
tado.

2 Q .

Com extraordinário vagar sô  procedeu ás Elei
ções dos Deputados , que tiuhão de defender os 
nossos direitíjs ; e o peior foi não se procedei piimei- 
rarnente á hum exactissimo cadastro, e alteraiem,-se 
os additamentos ao artigo SO , .>1 , e J2 cio Caj). 
1* ’ G do cirtií^o «S8 n.t(í 44 do 2.^ das Instiuc-
^ões mandadas seguir ])clo outro Decreto de 7 de 

í -rço , de sorto que tivossemos no Congresso de lus- 
boa hum numera de Constituídos igual ao de i o i- 
íugal ; com o que teriamos talvez evitadc) a toiiente 
de baixezas , a que nos tem exposto a nossa ]ueci- 
pitação, e boa íé ; acrescendo a triste condc^scendeucia , 
ou  antes força de darmos aos nossos Procuradores 
não aqnelles poderes, que nos conviessem, mas os 
que ensinuava , e decretava o additamento ao aitigo 
100 do Cap. 5.®

^ .2 7 .

Tlnrn contracto Ijilaícral, oni que todos os inte
resses e direitos pertencem a huns , e a outros todos

dança do ‘Tarono só era essensuil ao egoísmo de Poriu- 
e á sua avareza.
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«oa prejuiíos e obri^.ções , revestido d ’lium juranven- 
ito, (18; em que lhe faltou a liberdade, e o exacto Conhe-

D 11

f l 8 )  Sem entrar no getmino sentido^ e verdadeira
significação da Ord. 7á , direi que todo o contract
to bilateral, em que huma parte percebe os lucroi
ira os onus, ou em que
coucto vi ̂  dolo . vel metu

a ou~
hum dos contractantes se acha 
ou quando não conhece todas as

fôrqas e tondiqoes , ou quando, como dizem os J. Consultos , 
caussa data, caussa non seqiiuta, iodo o contracto, digo 
de semelhante natureza, incorre em perfeita nullidade ;  e  ò

Juramento, que a elle se ju n ta , sendo accessorio acius , 
sqff're a quebra do principal. Ora que a Constituição de 
Portugal não sò não nos trazia bens  ̂ mas ainda nos Ur
rava os que Unhamos^ he huma verdade de primeira in
tuição : que para a celebração do contracto houve força , 

fodos sjós o sabemos : que muitos jurarão por prudência 
Jilha do medo, he innegavel: que a grande porção do P o 
vo tanto das Cidades^ como das Villas e Campo jurou sem 
saber o que , nimgucm o negará , pois .o Lavrador julga  
que Constituição he não pagar dízimos ;  o Milicianno 
he não ir ás revistas;  o Taverneiro não àfferir 
didas;  e emfun fazer cada hum o que quizer. P or  outra 
p a r te , que a mente dos Brcizileiros fo i  melhorar de condição 
politiea e social., e não passar de hum estado máo para 
outro peior^ isso he mais que evidente; logo fica claro que 
hum Kil contracto fora de todas as regras da justiça, não 
podia subsistir; e portanto a nenhum effeito civil nos lir 
güva. Mais huma rejicxuo. A  historia nos ensina que vot“ 

' tando Au%usto de vizitar as províncias d' A z ia ,, o Sena
do se oferecera a prestar hum juramento anficipiulo á io
das as suas futuras Leis, Augusto recuza dizendo que 
se as leis forem  boas, não se deixarão de observar, e se 

forem  m ás, o juramento só servirá de mal. Eis a lição 
d'hum Senado vil e adulador. Quando a PcpuUica Roma
na se achava no niawr auge da sua corrupção, quando 
Mario a força  de dinheiro eAaixezas obtinha o 6,o Consu
lado^ he então que o seu Collegu Saturnino obriga o Sena
do a prestar o infame juramento de confirmai" tudo , quan
to o Püvo determinasse. Cesar publica huu L e i ,  cm qne 
obriga os Senadores e Magistrados a prestar juramento de
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cimento d© acto , á que accedeo ; hurn contracto, em 
que não aparece a cauza principal, porque foi con- 
trahido ; lié antes contracto de Escravidão , como 
dizia hum Senador Romano a Stelicão, do que hum 
tratado de paz.

A Bahia foi a segunda que fez soar o grito da li
berdade, formou huma Junta provisória de governo, 
pedio tropa para sua segurança, e alimentou assim 
as sinistras e Machiavellicas intenções do Congresso. 
N ão reprovarei a sua conducta até o momento , em 
que soube que El Rei tinha abraçado a nova ordem 
de coizas; o  seu procedimento anterior hé consequên
cia do dezejo de liberdade, e do justo receio, de 
que o Monarca imbuido nas idéias do =  per me re
ges =  quizesse tão espontaneamente seguir aquelle 
principio de direito natural tão sabido, e tão despre
zado, i. e. ; suum cuique tribuere. Mas logo que a Bahia 
reeebeo do 8r. D. João 6.0 a approvação do quanto ti- 
ihíí obrado, para que tropa ? Em que fundou o pessi- 

ãifõ principio da sua desunião,* e o escandalozo ensino 
de Jesobediencia ao Regente do Brasil? Em que codigo 
de direito publico estudou que o poder executivo não 
se pode delegar? (19) Teria acazo a Bahia sancciona-

i.

não propor nunca coiza algua contra o que as Assembleas 
populares, decidirem no tempo do seu Consulado. A  adula
ção  ̂ a tirannia,^ a fo r ç a , e o despotismo inventarão os ju 
ramentos apontados de futuris rebus; e qual seria a cau
sal do qae se pertendia de S. M. I. , e que por ensinuação 
entrou nas actas das Camaras no momento da sua A c- 
çlamação'? Abissus abissum invocai . . .

(\ 9 ) Ou a Soberania Jie absoluta , ou limitada; na 
primeira hypothèse he claro que a ella pertencem todos os 
poderes neçessarios a manter a ordem da sociedade, e ar- 
monia das diversas partes do co?po politico ou por si, ou 
por seus Delegados, pois como diz a L . 1 dc ConstiL
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do eni atguma das siias actas semelhante principio para 
bein coino o Congresso , em desabono do =  sapientis 
est mutare concilium —  fazer fincapé em tão antipoli
tico erro ? Os factos desastrosos, que tanto lamentamos, 
convencem o seu erro, e confirmão o que diz Aris-

i* •

■ f
■ jt'i
■ >

Princip.— adquem omne iinpermm omnisque potestas perii- 
net~~~ : e como Pelzhoffer depois de enumerar outros direitos , 

“  et alia quam plurima^ quue competunt soli siimmo 
’ Pnncipi  ̂ vel cuiilfa exercenda dclegat.

Na segu?id(T hppotese he necessário conhecer a quali
dade da limitação; se esta consiste em dar ao Primeiro 
Magistrado da Nação o executivo in iotum , he evidente 
que elle não podendo por si sb prover a todas as funeções 
do seu cargo  ̂ hade por força  delegar;  se porem a 'L ei p ro - 
hibe taes e taes delegações; nesse cazo somente o Legis
lativo pkde alterar essas resiricções. Tratava-se, v. gr. de 
delegar o poder de suspender os Magistrados, ou de de

positar em S. M. 1, C então Principe )  o poder de certos 
actos tendentes a hem do Brasil • argumenta-sc que taes 
delegações se não podem fazer;  e porque ?  Será essa ex- 
cluzão da essencia do executivo ?  de certo que não ;  pois dodfí  ̂
procede ^ d̂a L e i ;  e quem fe z  esta ?  o Congresso ;  mas 
a L ei deve ter p or  haze a ju stiça , e quando esta o exije , 
aquella deve ser alterada  ̂ e accommodada á circunstaiicias  ̂
que ou se não preverão , ou mudarão;  c no cazo prezen- 
te porque não havia o Congresso alterar a L e i , quando, a 

justiça do Brazil assim instava ?  Fallemos claro ; o poder 
executivo não se podia delegar, porque a facção Congi'es- 
sial o não queria; porque a sua fãaucia avarenta não to
lerava que o Brazil gozasse de certos direitos;  porque ne
cessitava da dependencia, do nosso dinheiro , atrazo , e in- 

famia ;  e finalmente porque os nomes B ra zil, e Colonia lhe 
erão sinonimos ;  taes forao os motivos porque se negou que 
o Senhor D . João 6." não podia constituir Seo L beo-T e- 
nente à S. M. I . , como se devesse deixar o Brazil entre
gue a Providencia, e se o jurar^ento á Constituição se eri
gisse em Divindade Tutelar, que tomasse a si o impedir 
os passos da gigantesca Anarchià. Quantas vezes -o interes
se particular toma o assento do bem publico ! *
a Bahia.

Diga-o
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toteles na sua politica. quanto a natureza huma
n a , assim se explica aquelle F ilosofo, seguir a mesma 
marcha, os homens serão sempre propensos a abuzaf 
do poder, (20) principalmente quando não preparado» 
para elle. „

29.

As outras Provincias do Brazil seguirão o estan- 
darte da mãi patria, e enviarão-lhe felicitações : o 
Congresso foi palliando , até que seguro da nossa cre
dulidade c adhcsão, rompeo a mascara, e chamou-nos 
de tolos, e a tempo que dMium modo não menos 
precipitado do que no dia 26 de Fevereiro tinhamos 
já  jurado as bazcs da Constituição. Os nossos poucos 
Deputados, que alli se achão, huns callarão-se por gê
nio , outros não tinhão informações algumas do estado 
das suas Provincias , dos abuzos que era mister cortar, 
€ do que se devia innovar, e alguns deixarão-se levar 
do apparatozo tom d ’alguma maioridade; em fim pou- 
i 'o s , e mui poucos se poserão á cam po, e que podião 
conseguir , quando se lhes dizia está sanccionado 
aqui, (21) está sanccionado alli, como seremos contradi-

, (20) Os homens sempre p?'openderão para a nature-^
z (t , esta para as paixões, e as paixões para os perigos 
dos excessos. (Tanganelli.

Os homens raras vezes se contem nos limites da 
Justiça., € os mais zelòzos punidores dos alheios abuzos 
í/’ auíhoridade, são os que mais promptamente abuzao do po~ 
der,, quando por desgraça o manejuo. Müot.

0^1)  O Congresso de hisboa tinha sempre em vista 
o magister dixit— , e como suppunha'que todos nós ig
noravamos o que fosse a sua Constituição , assentou que fa -  
rianios o papel do entremez - está por tudo : enganou-se. 
“  Querer ir por diante, díz Ganganeili, quando a agulha des
norteia \ 'não parar , quando falião os meios , e esperança^ 
ou quando se conhece o engano, he extravagancia, que' só 

fó d e  entrar em huma cabeça enjenna, „  Portugal deveria ter
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«I

torips r 5j .^c. í̂^rem desprezadas suas indicações , clia. 
inadus á orcle.m , e npupados pcla canailia das galerias 
como novato» de jCoiiubia. ’

Á- s o .

o  Brazil coberto de pejo , e dor foi abrindo os 
olhos, conhecendo o funesto efléito das ua prici{!)itada 
boa í e , e então as suas Representações forão inti
tuladas facção ; (22) e aquellcs que à pouco nos diziao 
— os nossos destinos estão l ig a d o s ; zossos  irm ãos não  
se reputarão liv?-es, sem que vós (  B r a z U e ir o s )  o

com 0 B r a z i l prudência  ̂ delicadeza , indushda  ̂voiitim ^jni- 
20, e muito i?ons módos ; porém seguio o video meüora , <ic- 
teríoraque : conteniou-se com o começo da o^ra^
e não se lembrou (pie o fan  /íc, iíucm a féiz completa  ̂ e á 
fo rça  de pterer tudo , expoz-sc a tudo perder: os Die tadores 
esquererão-se do -- memento qnod es homo— .

('2‘2̂  Poder-se-á 7uinca negar com justiça a petição, 
u expozição do direito  ̂ que us&isíe á cada hum? Somos 
facciosos e ignomintes , por que I'cclunwmos e cotn digjiidad$ 
o. que se nos deve e de Direito ? () Brazil separou-se pel ’ 
obstinado ccqirkho do Congresso , c aonde a sedicão? aonde 
u ignorância ? yi ignorância e anarchia  ̂ diz AlÜot , tem 
concorrido para a infelicidade de muitas Nações ; faona r///- 
niquilu os principias, c out>'a os direitos ;  hirma enlrntcce os 
homens , constituindo-os Escravos de erros , c preoccvpaçõe^-, 

são izenfos os brutos, e outra fáz da sociedade huma 
monstruGza ítn/ão de salteadores irritados para se destruí
rem huns aos outros , de tirannos ferozes, e de Escravos es- 
tu])idos ou furiosos „  : c à aucm quadrará este discurso , ao 
Brasil, ou a Portugal? Não bastava o os friz antes exem
plos da America IJespanhola, e inglesa ? Quando o Con
sul Plaifclo perguntou a Privernato , qual seria a ro7ulucta 
de Pr iverna , se fosse pejuloada ; elle 7'cspontleo —-•() nosso 
eo7nporiamento dependeréi do vosso ; se vós nos concederdes 
(umdições justas, nós seronos cp7ist ante mente f e i s , e se 
nos impozerdes co7idiçÕes injimozas c cruéis a nossa amizade 
será breve, . “  *Se 7>ão foras tão a/nbicioso, dizht Soãm a 
PisisÍ7'ülo, serias o 77telhQr dos yíthcnknscs /  e fu , Por-

V



sejais também  , (23) e que altamente proclamavao que 
todo O p ov o  hé livre^ quando o qu er  , enviarao-nos 
bayonetas , (24) e habites de S. Francisco. Custa a per
ceber huma semelhante inversão de principies; mas haja 
vista ao manifesto ás Nações ; ahi o lobo m uda, e dis- 
íarça a p e lle , porém nunca o vézo.

tugal, se não foras tão orgulhoso, e avarento, serias 
melhor dos Amigos.

(23 j II est difficile de ju ger si un procédé franc est 
un effet de la probité , ou de V habilité ; dizia o Duque de 
Rochefoucault : e corn effeito quem lé as melífluas promessas de 
Portugal y como entenderá o seo pi'ocedimento p osterior?  
Dembro-me que na 3.a guerra Punica tendo~se os Cartha^' 
ginezes reconhecido Súbditos de R om a , e dado 300 reffens, 
os Cônsules Marcio e Manilio apprezentafâo-se á frente 
de mimerozo exercito às portas de Carthago j  em vão lhe 
envia esta Embaixadores ;  vós estais debaixo da protecção de 
Roma J dizem os Cônsules ;  as vossas armas são inúteis , 
entregairus para prova de vossa sinceridade  ̂ Roma encar
rega-se da vossa defeza, obedecei. Que pertendia a caviloza 
e jraudulenta Roma ?  arrazar Carthago ;  e qual seria a 

Cf . intenção do Congresso Olisiponense, quando decretava a re
tirada de S. M, I. ;  quando pertendia tirar os poucos vazos 
de guerra , e nos prohibia a importação de petrechos mili
tares ;  quando deitava abaixo os Tribunaes, creando hum 
viveiro de miseráveis ;  quando enchia as nossas ruas de 
guardas Pretorianas ;  quando e quando.. .  ?  Eu não me ani
mo a proferil-o : sendo certo que a paixão de nada se aii* 
vergonha , com tanto que se satisfaça.

f  24  ̂ O bom direito não consiste na ponta da espada , 
e bayonetas. O Brazil quer e preciza d’’ huma Constituição, 
porem a que vem d' alem no meio de fog o  e baila, não 
he certamente a dos seos dezejos, c menos a das suas neces
sidades. Toda a Ilação (  dizia Pericles aos Athenienses , 
fallando, dos Lacedemonios ) que pertende dictar Leis á ou
tra rival prepara-lhe algemasse condescender em hum só 
j)onto j he mostrar medo , q desde então ella lhe imporá condi
ções mais e mais humiliantes „ .  O unico meio de estabelecer 
solidameide qualquer governo.^ he fazer com que os jyovos 
obedeção com alegria e copientamento /  e esta a razão , pov
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C A P IT U L O  4.,

In d ep en d en cia  do B r a z i l ,  sua A s s e m b le a , e  os 
ob jectos  a tratai\

31

O  Decreto de 3  de Junho lié hum dos maiores 
rasgos politicos , • pelo tom energico , que veio dar 
aos negocios do Brasil, e o dia lâ  de Outubro assel- 
lando a nossa gloria, impoz a todo o Cidadão Brazi- 
leiro o honroso dever de conduzir-se com o valor 
d ’hum Ageziláo immolado sobre o altar do Sol. 
A  nossa briosa diviza hé == Independencia, ou M or
te; (2 5 )a =  e por aqui se devem regular os que tentarem

E

que perguntando o Duque de Saboya a Henrique 4.® quanto 
rendia a F ra nça ; o que eu quero, respondeo e lle ,porque 
tendo o coração do meo p ov o , nada me faltará.

Aimez vos peuples comme vos enfans, goûtez le plaisir' 
d'etre aimé d’ eux, et faites qu’ils ne puissent jamais sen
tir la paix, et la jo y e  sans se ressouvenir que c’est un bon 
roi, que leur a fa it ces riches presents. Fenel<fh.

^25 )  Dulce et decorum sit pro patria mori. Horat. » 
E a Charitas patriae e s t, ut etiam morte nostra, si opus 

sit, earn servemus;  diz hum Capitão Romano em Tfto Livio.
0 ?i regarde la terre , qu’on habite, comme une mere , 

et une nourrice. 'Fout l’ amour que nous avons pour nous 
memes , pour nôtre fam ille, et pour nos amis , se reunit dans 
f  amour, que nous avons pour notre patrie, ou notre bo
nheur et celui (îelnos parens et de nos amis est refermé. De Real.

Cari sunt parentes, cariliberi, propinqui, familiares, 
sed omîtes omnium char dates patria una complexa est. Cicero 
de Off. ^

Solon declarava infames aquçlles , que em acção de pu
blica inquietação não tomassem hum partido, elle iinha cer-* 
lamente em vista o amor da patria.
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a ella. A Proclamação de S. M. 1. de 2 ! de Ontubro 
corrente hé hum monumento d ’honra, e generosida
de politica, aonde as gerações futuras de 1 ortugal 
estudaráõ os princípios da sua fortuna, ou desgraça, 
dependentes da sua , ou não observação. ("2()) Já agora 
Ò Brazil não volta atraz ; tern tornado a posiçr,o, que 
lhe ç.ra convinliavel, tendo em vista o que dizia rla - 
cilla a Theodozio, — não te esqueças do que foste, 
e do que es. — Leis próprias accommodadas ás nos
sas circunstancias de localidade, e costumes , ^>om- 
mercio livre , a quem nos convier , administração de 
Justiça j)elos meios que julgarmos adequados, huin 
Imperador Am igo, (2 /)  e Patncio, eis o (pie tem de

. i

w

un
( 26 J) î l  est utile que les ennemis (V un Prince ou d’ 

Etuthoieni connus. Un ennemi caché est plus â cruin-
dre qu'un ennemi déclaré, et il est bien plus dangereux de 
se fier éi un ennemi réconcilié^ qu"’a celui qui cherche à nous 
fa ire  une guerre ouverte. De Real.

(" 27 J A  ideia de hum boni Principe traça sempre a 
imagem du felicidade publica. A  justiça a clemencia  ̂ a mo
deração^ a consfancia, a bene/icencia, a economia.^ o zelo  ̂
e a prudência devem de ser as suas virtudes. JS a Ihstor.a  
dos bons e méios Principes se devem espelhar os outros , imi
tando dlmns as boas qualidades , evitando dos outros os vicias. 
A  probidaM de hum Themistocles , a justiça de Aristides , os 
epstûmes de Tito., a prudência de Augusto a tranquilidade 
do rcino de Vespuziano, a vigilancia infatigavel de R odofo  
l.*’ , a economia de Henrique 1.” sao virtudes, , que hum boni 
Principe deverá observar em oppozição aos costumes de hunt 
Vitelio, hum Xcro , hum llelioga b a loá s  fraudes de hum 
Tibe rio  ̂ ás mortandades de hum (riilba.  ̂ á indolência de 
Carlos o gordo , cí prodigalidade e dessipação de hum Hen
rique 3.0

lít/m bom Principe he hum Semi-Deos sobre a te r r a ;  
elle deve procurar deixar sem/ireá posteridade huma brilhante 
reputação dos scos feitos.  ̂Principum diversam esse sorteni , 
a.nibus praecipua rerum adfamam dirigenda. Unam Princi- 
pem inssetiabiliter parandum prosperam sui niemoriam. Tacit.

Heureux le Roi qui fa it le bonheur de tant de peuples ^
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constituir o Brazil hum poder inteira men te substantivo. 
Se Portugal nos souber respeitar , respeita-lo-emos ; e 
então a generosidade Brazileira o olhará como o ber
ço da Camilla Portugueza, como o nosso amigo mais 
velho, e como ancião consanguineo ; se porém aber
rar hum apice da linha de consideração, com que 
nos deve tratar, então olhe para a nossa divisa, e 
para o Cmal da Proclamação citada. Portugal ,* Por
tugal , quieta non movere..! Não hé a força, (^8) quem 
deve reinar , dizia Theodorico, mas sim a justiça; 
porém se for necessário o vir á braços, dirá o Bra
zil como em outro tempo hum Serraceno =  a minha 
espada he tão comprida, como outra qualquer ; =  e 
bem que estejamos condemnados ( allen ia  a nossa j r a -  
qu eza  (29) n a tu ra l) a ver nos Europeos de Portugal,

E ii

et qui ttiouve le sien dans sa vertu ! Il tient les hommes 
par un lien cent fois plus fo r t que celui de la crainte ;  c'est 
celui de V amour. Non seulement on lui obéit, tnais encore 
on aime à lui obéir. I l régné dans tous les coeurs ;  chacun , 
bien loin de vouloir s'en défaire, craint de le perdre, et 
donnerait sa vie pour lui. Fenelon.

Ilum Principe deve ser o P  ai de seo P o v o , e imitar o 
S o l, cujos benignos raios chegão ao mais rasteiro arbusto ;  
deve ser qual vigilante e infatigável havrador , e qual ter
no e desvelado P astor; deve suster com resignação o pezodo 
seo liein o , deffendel-o com as suas armas, e honral-o com 
os seos costumes.

Cum tot sustineas , et tanta negotia solus 
Res Ítalas arniis tueris , moribus ornes.

líorat.

(  )  Gouverner les peuples contre leur volunttp c'est
£e rendre très miserable pour avoir le faux honeiir l̂e les te
nir dans V esclavage. Fenelon.

(  29 )  Sectários da injluencia dos climas perfendem que 
o Brazil separando-sc de Porthigal ̂ Jique condemtdo à duda 
a sorte de maldições ; e que comjjosto de poucos habitantes  ̂
€ esses frou xos , inimigos do mar S;c.y tenha de ver o seo

ffl-flriéyfflrfii i'~'-̂ ■̂ *1-''t-'' ~
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o nosso eterno ílagello, com tudo a esperança , (30) esta 
alma da vida nos induz a responder com Czar Pe
dro , quando batido pelos Suecos : Longo tempo
serão elles superiores, mas ensinar-nos-ão por fim a

eterno,Jlagello em qualquer moleta Europea. A  questão deza- 
Jla argumentos que a delicadeza não permite form ar : diréi 
comtudo ^ja agora paulo majora canamus —  Independência  ̂
ou morte —  ; e estou hem persuadido que com união , pátrio^ 
tismo , e disciplina , nada nos faltará. O homem he o mesmo 
em toda a parte do mundo ;  a educarão dispertando aquelles 
elementos, de qne a natureza o formou , he quem o fá z  obrar 
desta, ou daquella sorte. Finalmente basta-nos o justo orgu
lho da honra Brazileira offendida, aquella coragem publica , 
gemea da independencia ;  a lembrane^a ( horret meminisse )  do 
que nos aconteceriase ficássemos Colomnos ;  e o negro as
pecto das passadas, e mal sans feridas : e perguntara ainda, 
quem fà z  a recruta da marinha Portugueza ?  Será a incli
nação e propensão ao mar ou a necessidade de subsistência f  
Porque muda a maruja Portugueza de navio nacional para 
os estrangeiros ?  E  porque nessa scena não apparecem os 
Brazileiros ?  será por indolência^ fraqueza^ medo^ ou por 
que achão no seo paiz hum mais fácil ̂  commodo e seguro 
meio de vida, e por certo timbre, e capricho, que lhes não 
consente o levarem á bordo com hum callabrote, cujas do
res sana de prompto a dura bolaxa ?  Quem deo aos P or-  
tuguezes a conquista da Capitania de S. Picente, Bahia  ̂
Pernambuco , P a rá , Maranhão , e contra os Hollandezes ?  
N ãoforão homens, que habitarão a Zona tórrida (  ou V air 
chaud relâche les extrémités des fibres , et les allonge. Mon-, 
tisq.  ̂ Teberisà , Tabirà, Itagibà , P iragibâ, Camerão , e 
outros ?  Aquem deverão os Hespanhocs em grande parte 
a conquista do M exico, se não à Republica de Tlanala , e  
a muitos Caciques, que vivião descontentes de Montesuma ?  
A  crueldade de Atalualpa não f o i , quem coroou as victo
rias de ‘Pisarro ?  P or  que não trabalha hum Lavrador 
Europeo depois de residir dois annos no Brazil, cotii aquel
la anda e dezesperação com que trabalhava quando chegou ?  
Serâ por ter perdido as jiprças, ou por lhe pezar a algi
beira? Esperemos do tempo a decisão.

( ^0  )  Que coizas não podem produzir os dois grandes
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vence-los; „  e quiçá sem multas Iiçoes possamos 
com o prazer daquelle M onarca, também beber á 
saude dos nossos Mestres. Inglaterra, a cujas forças 
maritirnas nSo se poderá nunca nivellar Portugal, já 
hoje respeita os seus Americanos , e nem estes se aco- 
bardão á vista do valor daquella; e por que razão 
veremos nós nos Portuguezes Europeos o nosso eterno 
ílagello ? Será acaso razão de difíérença a maior pro
ximidade da Europa, em que estão os Americanos In- 
glezes, ou só porque são Estrangeiros? Tudo pode 
ser, mas o Brazil não retrograda. (31)

moveis do cor«f«o humano , a Esperança, e o Tem or, quan
do a sua acção se dirige com prudência, e sabedoria ?

Speret infestis , metuit secundis 
’ Alteram sortem bene preparatum 

Pectus. ilorat.

Vem , vem, doce esperança, tu que animas 
Na escravidão pezada 

O aflíliío prezioneiro : por li canta 
Condenado ao trabalho 

Ao som da bra»a, que nos pés lhe sôa.

Por ti veleja o pano na tormenta
O mareante afFoito : »

No mar largo ao saudozo passageiro 
(D a  Espoza, e dos lilhinhos )

Tu lhe pintas a terra pelas nuvens.

Tu consolas no leito o lasso enfermo 
C’os ares da melhora :

Tu dás vivos clarões ao moribundo
Nos ja vidrados olhos •

Dos herisontes da Celeste patria.
FilinL Elis.

( 31 ) Com bem fundamentadas e fortes razoes teiffbs proce
dido á nossa Indepeudencia ̂  porem não basta este pri^ieiropãs-

ÏÜ
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O nosso Congresso vai a instalar-se, grande par
te do trabalho está feito , pois o não devo^ suppor com 
íilaucia Ingleza, que despreza quanto não hé da sua 
fabrica; e por fortuna nossa não temos foraes , quintos, 
oitavas, jugadas , e mil grandes embaraços, que pro
duzem em Portugal os Donatários, as Corporações, 
os Morgados &c. Oxalá porem os nossos Deputados, 
sempre'attentos á prosperidade publica, não se oífus- 
qiiem com o brilhantismo do lugar, a que os elevou a 
Nação para mfelismente realizarem o que diz Gellies, =  
Quando o poder se concentra em huma Assembléa cons- 
tituida, então a experiencia universal mostra, que a 
maioridade ))ertende sempre tirannisar a parte m enor, e 
executar as suas injustas resoluções tanto mais ardente, 
e zelosamente, quanta íbr a opposição, que encontiar.,, 
Estou bem persuadido , que estando nós ainda na acção 
da tromenta. a sabedoria, e a prudência não deixaráõ 
de prezidir ás suas deliberações.

33

O primeiro cuidado de nossos Legisladores sera sem 
duvida a Constituição, e nella marcar as raias dos po
deres , de sorte que hum não se possa attribuir as fun
ções do outro , e t[ue marchando todos em justo equili-

so ;  he mister muita uniuo  ̂ e patrioüsmo ̂  muita mmlurczanos 
nossos actos , huma vigilância continua sobre os nossos muitos 
inimigos ;  emfim prever tudo desorte que, nunca digamos —  
non cogitubam— . A  maior parte das emprezas , diz Mably, 
não tem feliz exiío , porque as principiuo a executar 7w mesmo 
momento^ em que se concebe o seoprojecto. Nãó prevenindo 
com anVecedencia os obstáculos  ̂nada se aciM prejjarado para 
os vencer. Aletn de não haver a pieciza aptidão para rezis- 
tir aos primeiros accidente? , que sobrevem , ínuitas vezes se 
.(tciíio opprimidos com ellcQ ;  obedece-se aos successos em lu- 
'^ i) dè Aer Senhor delles ; e a política iao incerta, como 
eijóA ü n a , não tem mais regra alguma.

r
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=

brio senr» conflitos cie jurisdicçao, sempre damnosos, 
todos concorrão para a salvação da Náo Política. N a
da porém me parece tão espinhoso como o Ministério : 
quanto não tem soflVido , e soffrerà a França d ’huma tal 
origem ? Que cuidados , que prudência, que sabedoria 
não preciza hum Monarca , para não ser fascinado por 
elle , e não attropellar os mais sagrados direitos ? ,Q Mi
nistério será sempre o medianeiro das graças, sempre 
junto ao throno por necessidade ; este cargo sempre re
vestido de grandes attributos , que jterigos ? . .  “  Nada 
mais difficultoso, dizia Deocleciano, do que governar 
com prudência e sabedoria. Quatro ou cinco homens se 
ajuntãü, e ajustão-se para enganar o Principe ; (0Í2?) es
tes regulão os seus pareceres ; o Principe encerrado no 
seu palacio, iguora a verdade ; hc obrigado a não sa
ber uiais que, o que elles dizem; dá os empregos aos 
indignos ; a})arta dos negocios aquelles mesmos, a 
quem deveria coníiar : íinalrnente hum bom Principe, 
prudente, e cheio de virtudes , hé vendido por liuns

( 3 2  ) O mawr cuidado dc hum IMonurcn hejíj:ar-se  
sohrc a escolha d’ aquellcn , por qucm dcstribue a execução 
das suas ordens  ̂ e a adminislração da justiça ;  Elle he  ̂ diz 
liijsluuig, o resjionsavel pelas suas /altas , e desculpar-se com 
elles dos seos crimes, seria 0 mesmo, que hum matador com 
q sua espada.

JJelas ! ã quoi les Rois sont ils exposés ! les plus sages 
meme sont souvent surpris. Des homes artificieux et intéres
sés les environnent. Les bons se retirent, parce qu'ils ne 
sont ni empressés , ni Jlafeurs ;  les bons uilcndeni qu'on les 
cherche ■, et les princes ne savent guere les aller chercher ;  au 

I contraire les méchants sont hardis , trompeurs , empressés a 
■s’ insiiiuer et a plaire  ̂ adroits à dissiinnler ., prêts éi imit 
fa ire contre /’ honneur, et la conscience pour contenter les 
passions de celui., qui rc:-nc.

Chacun est interesse à le- froinper ; chacun sous nue up.- 
parence de zele , ca ke son ambition. Ou fait semblant 
d 'aimer le roi , et on n'aime quo, les richesses, qu'il dd’o/'V
on /’ aime si peu , que , pour obtenir ses faveurs, 
te et on le tridiU. Fcuelou.

Hl

V
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pérfidos. „  Da responsabilidade pois do Ministério per
suado-me dependerá a felicidade permanente, ou des
graça do Brazil, porque lium Ministério sabio, pruden
te 5 e inteiro, como o actual, não lié patrimônio de to
das as idades. Leis sem execução (33 ) lie hum esqueleto , 
que só mete medo ás crianças, o seu primeiro caracter 
lie }}içmiar ou castigar a todos.

§. 34

A segurança pessoal, (34) a propriedade, liuma ben>

(i /

C 33 )  Diocles impondo a pena de morte á aquelle  ̂que 
appareccsse armado na praça publica^ e tendo elle violado a 
L e i , matou-se para ascUisfazer. Çharondas dá igual exemplo ;  
B ru to , Manlio Torquato , o Cônsul Posthumio, Epaminon^ 
das  ̂ inalão os Jilhos. Zalenco tira hum olho a s i, e outro 
ao filho. Eis a severidade da execução das L eis , e Ordens , 
sufocando os sentimentos da natureza, e o delinquente pu
nido no momento e lugar do delido,

( 34 J Ninguem poderá ser prezo sem culpa formada ;  esta 
a haze da segurança pessoal. O ordinário ahuzo de privar hum 
Cidadão do direito tnais augusto, que lhe dco a natu
reza , e que lhe devem roborar as Leis civis , muitas ve-, 
zespor contentar caprichos, outras por tomar e dar vingança, 
e mui poucas por corrigir e punir faltas contrarias ao bem 
da Sociedade, tem incitado os Povos a dezesperados clama
rem contra o despotismo praticado á este respeito, procurando 
regras fixas , de que se possão premunir contra os abusos 
de auctoridades. Certo que bem triste coiza he a tiranna in
certeza de ser ou não privado qualquer da sua liberdade, 
arrancado do seio de sua familrn, exposto á prejuízos , e ao 
l ibeo de hua p rizã o , para não ser delia tirado, senão de
pois de muitos sofrim entos, sem qne á f n a l  saiba o por  
que fo i  detido, sendo ainda obrigado a beijar a mão que 
lhe lançòu os ferros y he a ultima das injustiças ! P or  ou-, 
íro lado a que riscos se não expõe huma Sociedade , quando 
o D/jembro corrupto conhece , que se pbde evadir ao castigo, 
emi')uanto se lhe form a a culpa ;  que a assistência de certas 

torna impossível muitas vezes o formal-a ;  e quan- 
doirítfom l̂ saóe que nem sempre o offendido se dará á pena
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entenàida liberdade (35) são trez objectes de todo o Oîtâ»’ 
me ; são pontos de grande embaraço, e ein que são tan
tas as considerações , tão perigozas as restricções , tão

f/c hum p7'oci’sso f  l i e  necessário olhf/r para çs/e ohjccto 
com summa, a ffcvçã o ;  dar todo o cuidado aos cazos práti
cos ;  nftender muito á educação prezente dos Povos , ao peri
go  desta passagem rapida ;  á ignorância do seo verdadeiro 
sentido ;  e litrando o CidmJão do cncomrnodo de ser ifupfic- 
iudo^ segurar tambem a vida ̂  a honra  ̂ c  os direitos tanto 
da Sociedade cm geral^ como de cada hum em particular-, 

^  35 )  Sujeitar a maneira e modo de pensar de cada 
hum á maneira c modo de pensar de hum C ensor ,  não me 
parece jm to . Os homens diversificão tanto no s e o j iz k o , como 
no seo m ora l , e daqui rezultados oppostos. Ora os caprichos ,  

as oppiniões , as seitas de doutrinas, tudo concorre para huma 
perfeita opposição ao sistema da censura. O diretto de declarar 
•es seos sentimentos em tudo , quanto interessa á liberdade gera l 
t individual, antdisando as medidas políticas do C ovein o  , a 
administração da ju s tiça , a form ação das Leis  , a igual repar
tição dos impostas , diz de Constant ,  he quem form a o typo 
do caracter constitucional. Mas he mister tentar o prum o  ,  

quando os costumes se ackâo na ultima cravêlha da cor~ 
rupção ;  quando fa lta  a boa m ora l;  <puando a voz de A rts- 
tofanes se deixa ouvir na maior parte das popeis publicas y 
não poupando o palacio do rico , e a cabana do p o b re , i  
confuttdindo o bom com o máo Cidadão : portanto hei que 
sem depurados costwnes huma tal liberdade he mais que peri- 
g a za ; ella sò servirá de açular a maledicência; com tudo 
não me decido pela Censura ;  escravisar a p om a  e a Im- 
guagem he abater o talento e sujfocar a emulação. Qna 7 i- 
do a libc7'dade asso77in, novos scn/i>ncnfos fa zon  b7ofar 
novas ideias, e dão brio ao gênio e ao uni/no;  quetn 
será pois o garaitic, quando o Cidadão se desviar hum ápice 
do vc 7 'dudciro cantinho para o fa zer  7'ciroccdendo , ai't'cpcn- 
der-sc du sua ouzadia f  A L e i ; mas 0 0 7 7 7 0  g/ualuar u sita 
itnvulacão? FJs o grande busiles, La pcine est trop 

iaonreuse , lersi/n' tm moye-77 plus iknix conduirvU cgnlcmcm ~ 
ú la fm qn'oU dod se proposer cn punissu.’-L FAlc esf nu 
ii -ittrairc i 7 'up tnodcréc, hrsrpd cfb  -ist m irekt

re j)7 'iU !Íf' lu  h ccn c r dCf: r.ri!7Ps Ueol
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abusivas as aiupUtudes, que hé consideravelmente dif- 
íicil segurar qualquer decizão, e podemos affoitamente 
dizer que os paizos Constitucionaes ainda a este respeito, 
lie sub judice est. A experiencia nos irá guiando , íelices 
por termos já aprendido alguma coiza á custa alheia  ̂
entretanto percamos por liberaes.

35.

Hum Codigo (36) civil, e criminal, Leis agrarias; 
comrnerciaes , de administração de Fazenda , e Militares 
são outro objecto oo nosso Congresso. Quem tiver algu- 
n)a tinUira da nossa actual Legislação , que se contem 
no cahos de Ordenações sem inethodo, ordem, e siste
m a, formadas de partes truncadas, mutiladas , prepos- 
tas , e antinoíiiicas , no volumoso , e ignoto corpo de Leis 
Extravagantes, ampliatorias, restrictivas , declaratorias, 
annullatorias, Cartas Regias, Avisos, Consultas, Pro
visões, Regimentos, Assentos, e Estilos da Caza da 
^upplicação, Direito Rom ano, Oppiniões de Doutores, 
Cazos Julgados, Regimento deauzentes com todo o seu 
silenciozo e parlicularissimo Esquadrão de Provisões, e 
o quanto dispõe a Lei de 18 de Agosto de 1769 em falta 
de determinação-patria , quem tiver, d igo, alguma tin
tura, conhecerá a grande difliculdade que encontra hum. 
Julgador proba de segurar a sua consciência, e de lhe

(  36 )  Boas Leis sã-o o primeiro de todos os hens * 
t^ilas dimanão todos os outros ;  mus he predzo murchar com 
prudência e sabedoria ;  por que huma mu r form a he peior 
que todos os abuzo% , e por h so . dizia Bacon , que toda a mu  ̂
dança súbita era summamente perigoza. Não basta fazer  
hum corpo de L e is , que ou se não executem , ou todos os 
dias se estejão alterando, revogando, e explicando ;  humas 
muito subtis, outras'- muito confuzas ;  ora contradictorias 
e ora fimdíulas cm principias e r.,zo.cs falsas. Lance-se ao 
fog o  quanto existe : e ao depois estudem-se os p óvos , as 

frcunstanuas  ̂ as necessidades., a natureza., a j u s t i ç a e  
*f, : , a estes chulos ajuntem-se engen/o, experiência ^
0''dn toriíi  ̂ e prudência, e teremos fe ito  indo.

1.'.
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não poderem dizer a cada momento =  eiTastc —  por
maior e mais serio estudo, a que se d c ; ao mesmo pas
SO que com facilidade e segurança a venalidade pode 
marchar. Que enredos , que chicana, que delongas não 

z hum Einbar^jO ou hum Aggravo ? que despeza não 
traz com sigo a decizao muitas vezes de hum juramento 
d alma j huma assignação de dez dias, e humaexecucão 
de sentença ? Que custoso letigio não forma a peior pos
se (37) contra claros, e originaes titulos, fundada no ve
lho axioma == melior est conditio possidentis ? =  A pro
priedade este eixo principal da ordem civ il, e origem de 
civilização do homem, he nada, quando o roubo des-

F 11

' (  37 )  A  equidade natural permite que aquelle que se 
acha na jyosse ̂  gozo  ̂ e cultura de hum terreno^ ou outra 
■qualquet coizu se repute Senhor, em quanto se niio mostrar 
e  contrario ; porem que seja relevado de outra prova , e que 
em regra não deve mostrar o seo titulo , he fa v o r , que 
«  L ei deve examinar atentamente  ̂ e  quando ella obrigaj  V/ ^ (v ic /C C Z i / C'&C'Cc' \ J k/ I  C#

a form ar hum processo sobre o possessorio, e outro sobre 
o dominio, sein duvida que favorece a usurpação j princi^
palmente deprehendendo-se dos auctos, e documentos a injus“ 
tiça da posse^ como reconhece o assento de \Q de Fevereiro
de 1786,2.® quest, infin  /  hem que este expressando razões de 
comprovar aquella questão, e nao sendo hum artigo legis~ 
lativo sobre posses , não possa destruir as reg?'as geraes esta
belecidas pela Ordenação , e Interdictos Romanos, Não basta 
possuir  ̂ pois que hum ladrao também pode possuir a coiza 
furtada, y he necessário possui?' be?n, e que hu?na severa pé??a 
contra os niáos possuidores, rqyriyna a facilidade de oceu- 
par o alheio ;  he necessário que a L ei não favoreça tão de
cididamente toes detenções ;  que abrevie o mais que fo r  pos- 
sivcl os processos por quanto do gôzo da posse rezultãp 
damnos, que se não podem facilmente indemnisar maxime 
no Brazil^ aonde toes posses são ?nui frequentes por falta  
das divisões de terras, e aonde o desfruete e coi'te de lenhw'- 
vem em pi'ejuizo das fabricas dc assucar • eesta matéria me 
rece taníu mais ponderadas refflexões, quanto a maior pari,, 
dos processos nas Filias.^ e que diiiuo iycailos , aio obre 
posses.
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farçíuío com o nome de posse , Ihe disputa o Campo.- 
-A propriedade, dizBenlhan, teve bum nascimento con- 
naio corn o boinem ; a primeira Lei será em seu favor, e 
o primeiro delicto a sua perturbação,,; mas iá surge 
a prescripção'; (o8) inimigo não menos cruel; “  direito^

38 ) A  prescripção tem o seu assento nn uzurpaçuo : 
ella he fundada 7Ht posse  ̂ e esta só serve de titulo áaquel- 
les  ̂ que t e escorão wo —- possidco ;■ qnia po«pideo —  . A  
prescripção he hum uzilo de hiiquidade, hum rcfiegio impio y 
pbr quanto ninguém deve ser privado do que lhe pertence 
ju re  , setíi hum facto proprio , que livre , clara c decididdmenU 
Its sim o declare. Da-se acuzo hum principio mais absurdo , 
do que o da Dei *2.8J f de verb, signif. ibi —  vix est ut̂  non 
videutur ulienare , qui patilur usucapi? —- Quantas circuns- 
íanvin.f ponderozas podem obidgar a esse prczumido eonsen- 
s o ?  Não se podem dar impotênciajizica e m oral? Qual 
he o consenso daquelle, que criminozo se vè obrigado a air- 
zentar-sc ?  Qual o do ptobo'ec cotdra o rico e poderozo ?  ôçc. 
A  tranquilidade das fam ilias, o socego publico tem exijido 
o estabelecimento, dizem alguns, da prescripção, este patrono 
do genero humano^ como lhe chamSo;  pois de outra sorte 
ninguém poderiu possuir em descanso, e como diz a L ei  
aíienut. f f .  de verb, signif —  ne dominiic rerum diu vel sem
per sint in incerto, aliocpiin futurum esset ut possessores im- 
morlali timoi'c tenerentur— - Dsste principio se pòde ceMer 
que as Leis iem em mais conta o socego de hum nzurpador , 
á quem accompanlm o justo receio de perder o que lhe não 
pertence, do que o de hum tegiUmo Senhorio ;  porque quem 
possiic com justo titulo^ que confira verdadeiro dom i?iio , não 
pode ter as suas possessòes in incerto e menos ser tomado 
immortuli iiinore : e como se meterá a nmo no coração de 
hum possuidor para infencionar a sua boa, ou má consciên
c ia ?  Se a presíripçUo teve em vista promover a agricul
tura , e castigar os indolentes , eu me persuado que outros 
meios se nos qfferecem mais proveitozos^ c mais decentes, 
Que socego publico concilia a Ord. L . 4'. tf. 79  ̂ 2.® c jL. 
3 . 41 § 6.®, quando favorecem o devedor para não pagar
ao ' redor., que nao o demandou até a cumprida idade dcA.9 
am  .V ? Este devedor nSo retem hum fu r to , e miiorisado 

huma L ei dc hum Governo CuihoUro Romano ?  Qxte
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bavbnro, como diz Gan^enelii, sempre fatal á liberdade, 
mas direito que a necessiilacle coníundio coni o da mi- 
tureza , c que a justiça consagrou lavada em lagrimas , ,  . 
Domat sustenta que a doutrina da prescriptão be huma 
parte tias Leis da natureza , e que o determinar os seus 
limites, e o segura-la de invasões, ft>i huina das cauzas 
da instituií^ão da sociedade civil ; elle accrescenta que 
buma vez destruida a prescri})ção . nenhuma propriedade 
fica seotira. A estreiieza do meu primeiro objecto não 
me permitte rnaior digressão ; direi sómente que naô 
estamos no estado dâ  natureza, aonde os bens erão 
primi occupantis; na sociedade civil não se dá dominio 
sem litulo ju sto , e o da prescvipção nao me paiece tal ; 
’porque vai destruir o direito de terceiro, e })or que niu- 
gtrem deve perder o que lhe pertence, se não por hum 
facto expresso , claro e espontâneo. A L qí deve ter por 
baze a justiça , esta a primeira virtude da sociedade po
litico , e a presumpção contra o sentimento connato do 
homem , i. e . , o de melhorar, e augmentar de bens , e 
cammodidades, he huma presumpção absurda, por que 
labora cm falsa cauza, e principio repugnante, e até 
contrario á liberdade do homem.

injustiça não contem u Ord, L . 4. tt. 42 per tot. , impedindo 
aos Criados o pedirem a sua soldmla passados irez annos ?  
ííerá porque a sua condição unida u pobreza torna os komei ŝ 
indignos do favor legal? Por que não corre a prescîÿçao 
entre irmãos ? Os membros de huma sociedade não são tô  
dos irmãos pura gozarem dos bens , que as instituições poti- 
ixeas permittem à aquelles, que se achão ligados pelos víncu
los do sangue? Em que prÍ7icipio de Justiça se funda a Ord, 
L> 1 tt. 79 § 18 et tt. prescrevendo os emolumentos dos 
Escrivães, se não cobrados dentro de irez 7iiezes ? Dcmaia 
se as prescripçôes são de iiitcresse publico, porque tantas 
excepções , e estas a favor das classes que pelos seos lucics 
se fazem me7ios dignas délias ? PrezumpçÕes cudrat-ius a todo 
o sentimento co7inato ao CK i a'-ao 1 ,’inauo.f süo rrozunpeuoi 
contrarias ao fim d<7 ■■■',, deduiie. Eu só admdop-esi. Íji\ào ., 
em. quanto ào dirodo í 'i'i , c a tudo ipiunto lU iU‘ pio* ■
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C A P IT U L O . 5.0

Maneira de formar as Leis,
§. 36

— questão mui debatida, se he melhor simplificar 
as Ĵ eis , ou augmentar as suas decizÕes, segundo avarie- 
dade das especes. Seneca d i ï i a _ e u  q u Í o  hural t e i ,  
breve, para que a memória a possa reter — Era quanto
e l l T T C i s ï " " ’  “ " ^ - í d o r q u e  quanto mai^brê™ 
ella fo r , mais lugar dara a interpretações, (39) e mais ar*
bitrio ao J u iz , e então a sua vontade (40) dirigida já  pela

( 3 9 ;  Os Juizes devem cingir-se á letra d a L e i > este 
o me^o mars seguro de evitar abSzos. A s paixões  ̂ a \ g n l
L e n ^ u r  podem fa zer  variar huma mesma

«opoí/er Legislativo deve competir 
m T !o rI f f  « oste objecto. Interpretationem no.
snJn ^r ^  opportet, et licet inspicere. Leges interpretari 
solo dignum esse Império opportet. Quis legum aenigmata 
solvere , et omnibus aperire idoneus videbitur, nisi is cui 
SO I Legislatorem esse concessum s it, tam conditor, quani

c r :  C c o d . " ' ' *  Const. ^ cL ip .
sempre restringil.» ou am. 

p  laUa; he declarar a mente de quem a f e z ;  he advinhar •
rnelindroza, quanto ella ik . 

pende dos varios dados do interprete,
não pòde^ nem deve ter vontade;  a l e .  

trada^ Lei h e , quern o deve guiar. Cego surdo, e sem 
coraqao nao attenderá nem ao rico, nem ao pobre neZ  
ao grande nem ao pequeno; a L ei he quem o^rdena; e l l  
sb n apphca , e poe em execução. A  vlnalidade he o p r t  
m efo  Crime em hum Juiz ;  onde ella domina, d e z a L i  

ajj/Aiça. Provide dutem de omni plebe vir os poien

Í'í
i Ç
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maldade, já pela indulgência, ora pela ignorância, e ora pelo interesse formará a L ei, e nesse cazo desapa
rece a segurança pessoal, a propriedade , e a Constitui-

^ de Julho de
1 7 õJ ,sod ev e  pertencer o arbitrio ao exame das pro
v a s , para que cada hum as possa ju lgar, conforme en
tender que verilicão, ou não veriíicâo bastantemente os 
dehctos. , ,  Conheço que a opinião opposta encontra 
tons obstáculos na pratica, e que senão podem pre
ver todas as condições, que alterão os actos , e contrac
tos humanos, porém o que se não faz individualmen- 
te, faz-se nas suas especies. Á  sabedoria do Congresso 
•determinará a escolha, sempre em vista a utilidade pu- 
b lica , e conformando-se com a justiça, a razão e a 
natureza ; e praza aos Ceos que a nossa futura Juris
prudência nao constitua huma sciencia Pythaaorica 
particular no seu conhecimento, e geral na appli?ação • 
objecto de mistério, cujo desenvolvimento bom , ouniáó 
he só pairimonio de maioria de lugar.

ies ̂  et tirnenles Dewn , tn quibus s?t ventas , ef oderint 
ritiam ; Exod. Eis o que a Escríptura recomenda aos Sô
l)eranos nu escolha dos Juizes, dízendo a estes noli quaerere
fieri Jwlex, nisi valeus irrumpere intquiíuíes»



C A P IT U L O  6/  •
• \

I^ avoira

\ J-7.

1 :

'E vdo  o trabalho , e a lavoira a molla real cla nosi?a' 
riq ieza , deixa-sc bem ver com q\ie cuidado se não- 
empenhará o 110S30 Congresso em facililur-lhes os meios,; 
fazendo rotear Sismarias tiradas a iinmensos annos- 
sem cultura, nem amanho por niais clauzulas oommi- 
natorias, que nas Provisoes de data se incluao; beiii 
como era regular providentemente o modo de as me- 
<jlir, e demarcar, até agora tao confuzo, que he quazi 
impossível effectuar-se huma s ó , em que o Juiz fique se
guro da sua consciência, e as partes satisfeitas. N ão 
ba hum regulamento, que ensine a ordenar unifor- 
iHemente taes processos; não ha huma norma, comp 
diz hum sabio Jurisconsidto, que indique quaes devem 
•er os procedimentos do Ju iz , e Escrivão, as obri
gações do R e o , e os-direitos do Auctor: daqui resul
ta , diz e lle , a variedade, e discordância nos pontos 
os mais essenciaes, e até o vario modo de os decidir 
nos Tribunaes Superiores. Louvados, e medidores 
\enaes e tão ignorantes como de necessidade devem 
ser homens, á quem faltão os conhecimentos proprios 
de taes occupações, são os que tem de decidir do 
direito das partes e da resolução futura de questõea 
importantissimas. Todos os dias estamos vendo, que 
dois medidores já  mais cohvem na mesma quantidade 
de terras, e rumo , e de maravilha se verifica a iden
tidade de qualquer medição passados annos, se a natu
reza não lhe pos hum rio , Imin rnonte Síc. por outro 
lado querer que hum ^ríinistro , que bebeo tina: ideas 
da acção finlum regundorum , entre hum confuzo Lei- 

Imm arbitrarm V^anguerve, lenha os conheei-
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inentos mathematicos precizos a hum tal acto he 
dar azos a despropositos ! Com que fundamento habi
lita o Alv. de 25  de Janeiro 1809 4 as Camaras
para poderem decidir do merecimento scientificio d ’huin 
indivíduo, que se lhes apprezente para medidor do 
termo? Dicant Paduani.

§. 38

Tudo quanto for a prol da lavoira (41 ) o nosso Con-
G

C 41 J Todas as Nações conhecem que da terra  ̂ e do 
trabalho he que surgem as riquezas^ porem nem todas tem 
einpregado os meios necessários. Os Lavradores entre nós 
nüo percebem mats que despezas, e encommodos , e parece 
fazer-se capricho de atormentar esta classe productiva. ví 
agriculKura  ̂esta sustentadora do genero humano estafante 
da abundanc/a y da saude  ̂ dos prazeres innocentes^ esta 
conservadora dos cqstumes , cscblla de todas as virtudes, como 
Xenofonte a descreve^ era honrada^ e excitada na Persia 
€ no Egppto, Segundo xiriano os índios erão divididos em 
setle classes  ̂ sendo huma délias a dos Lavradores y estes 
gozaviio de hum privilegio proporcionado á importância da 
agricultura ;  o qual consistia em nunca serem tirados dos Cam
pos para serem empregculos em outra qualquer coizu ;  e em 
tempo de guerra todos cumpriâo huma L ei inviolável de não 
intender, nem com a sua pessoa , nem com os seos bcng y 
elles conhecido que , quando a terra não he trabalhada , 
tudo fa lta , c que sem proteger os Lavradores , estes não 
se podem entregar^ ao trabalho. Valentiniano 3.« dizia que, 
quando perde o Cultivador., perde também o Principe., e 
que a prosperidade deste depende da daquelle. Pertinax dando 
terras incultas à aquellcs, que as quizerão cultivar, izem- 
ptòu-as de impostos por dez annos, achando assim o meio 
de augmentai'as rendas publicas sem impôr taxas ,̂' persua
dido que a Agricultura he huma mina inexhuurivel, aonde 
a fortuna dos particulares constitue sempre a do Estado. 
Huma Ordenação da China declara que —  era maxim { dos 
nossos antigos , que se houvesse al^um homem, que 'Arî i 
vrasse , ou alguma mulher, que se não occupafc ciíi fuu ,
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giesso deverá pôr em aeçao. Ate agora todos os males 
recaliião sobre e lla , todo bem lhe tugia; por 
mil diiiiculdades apenas alguns lavradores^ aprendiao a 
escrever o seu nome 5 nas suas eníeimidades cuia* 
va^os a natureza, desconcertados arbitrios lhes faziáo 
gemer todos os dias ao lado da oppressao, e da' mize .̂ 
na 5 e até parecia cjue o sustento lhes eia desnecessa» 
rio à vista dos destinos estravagantes , e forçozos, a 
(|ue erão rigorosamente obrigados fora de suas Casas , 
e lavoiras 5 e em tempos ja de planta , já de colheita. 
Bellizario dizia, que todo o exercito deve deíiendei os

alguevi havia  ̂ que padecia, ou fome^ ou frio  —  : esta a ra» 
vão , porque aquelle povo conserva huma constante activi- 
dade de trabalho^ apezar do grande calor daquelle clima.  ̂
Huma das melhores Leis de Amazis R ei do Egypto fo i  
fíquclla  ̂ em que obrigava aos Cidadãos a declarar^fidos os 
nnnos ao Governador da Provinda a sua profissão  ̂ e os 
meios porque subsistido. Iluma outra L ei de Solon decla
rava que todo o homem convencido de ociozidade, seria re^ 
pulado infame dqjois da terceira accuzaqao  ̂ c que o Jreo~ 
pago vigiaria sobre os meios de subsistência de cada hum  ̂
Numa Pompilio também nomeou homens para ter cuidada 
de recompensar a industria, e castigar a po'eguiqa. H e as
sim que todo o Cidadão se via na rigoroza predzao de ser 
ut.il ã s i , e « Nacão /  que se evitava a mendicidade, e to- 
doÿ os crimes, que nesta tem a sua raiz. Hum governo sá
bio e providente deve oceupar todos os homens, e não lhes 
tolerar meios de vadiação , e ocio.  ̂ 0 que fomenta a preguiça y
s Corrupção. . 1 1

Entre nós a lavoira não goza de estimulo algum ;
apenas apparece 0 privilegio concedido ás fabricas de assu- 
car, que pela sua má concepção veio cauzar ma,s damnos 
do que benefícios ;  illudindo a f é  dos contractos, c prote
gendo os velhacos y únicos y que delle lança fm a o .
' V  agriculture conserve les moeurs, et ta religion, tdle 
renif les mariages faciles , necessaires , et heureux. Elle fait 
npit, • beaucoup d’ enfans qifelle emploie, des qu>ils savent 
á .̂eiiie Anardier , a remeillir les biens de la terre ou agar-^ 
der les troupeaux. S. Vierre.

.■ .ü ..
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campos, e não assola-los, e quando elle fazia tremer 
os Monarcas, os lavradores tranquillos , e socegados 
trabalhavão corn segurança; que differença! Depois 
de governo livre, e Leis sabias, a Agricultura, 
diz Priestley, he a mais estável muralha de todos os 
melhoramentos da.vida social. Hum paiz com extra
ordinária capacidade de se augmentar em população, 
de que tanto precisamos, deve fazer os maiores esfor
ços para empregar toda a sua aplicação na provideuto 
arte de tirar da terra todas as produções, de que ella 
for susceptível. Esta a razão porque os Chinezes tem 
sempre sido a nação a mais apurada na lavoira : en- 
couraja-la hé necessário objecto da attenção daquelle 
estado. O seu imperador todos os annos d:i o titulo 
de Mandarim ao maior lavrador do Império; e era de
baixo do mesmo ponto de vista, que o Rey dos anti
gos Persas deixava ém hum mez particular o seu 
«stado vpara viver oito dias cotn os seus lavradores. 
O h ! quanto lie bello ver Diocliciano depois d ’liiim 
glorioso reinado de vinte annos, retirado em Salona, 
cultivando o seu jardim , congratular-se da sua felici
dade, e aos seus amigos, que o exhortão a novamente 
tomar as redeas do governo , assim responder : —  “  Se 
vós visseis os legumes , que eu cultivo com as minhas 
próprias mãos , vós nunca me fallarieis no Império ! „  
(42) Nota hum sabio que a França tendo hum tão grande 
numero de uteis estabelecimentos , e Ministros para 
todos elles , não o tivesse para a Agricultura, o que bêm 
inculcava a pouca conta, em que ella era tida , e o min- 
goado conhecimento das vantagens, que póde prestar.

G  ii

(  4^ )  Q uoi! disait i l ,  tant dé devoirs , tard de perils , 

tant de piégés , tant de difficultés de connoitre la vérité pour 
se de (fendre contre les autres et contre soi-m em el enfin tant 
de tourments horribles dans les enfers , après avoir été si 
a g ité , et envié, si traversé dans une courte v ie !  ()' insensé 
celui, q ii cherche à regn er! lleiireuv celui, qui se bo.ifie ù 
une cou lition privée , et paisible.-, oH la vertu j ul cs{̂ »?J*qa7s 
difficile. F rnrlon .
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C A P IT U L O  7.«

A u la s  m enores. 

§. 39.

I> ’

Lclucaçao da mocidade principalmente das Villas 
e Campo hc hum ram o, que merece a mais escru- 
pulosa attençao. Tenios poucas Escóllas sustentadas 
pela Naç.io ; os seus 1 rofessores gozão de hum limita
díssimo Ordenado, e esse mui mal paíjo : quando os 
rendimentos da Collecta literaria só no artigo aguar
dente, scyao a meu ver superabundantes, attendida 
a grande quantidade, que se faz d ’este licor yt e que 

consome no paiz. Os mestres , he verdadepassão
L  n r o T  sufticencia, mas este nem sempre
he prova de capacidade , e ou seja por falta do temie 
pagamento, 011 de rigorosíssima inspecçãosobre o cum- 
primento dos seus deveres , ou por ignorância real ; mui- 
tas vezes em humas , e quasi sempre em outras Villas tem 
acontecido que os friictos de taes estudos seião inteira
mente nullos : (43) e desta maneira a mocidade depois

("4 3 ) I h  (Ioprimeiro interesse da Nacão Brazileira 
ptrfeu^oar a edacaquo da mocidade. objet to iao desnre-

d T  míti mal pagos n ã lg o~
\ er  alguma. Sobre a escolha do seo cara.
sorte conhecimentos quasi nada sc attende : desta
de corrunclio^^^p^ scollas vem a ser n?2iitas vezes cazas 
nas ^^^^^^^^^^^'^fciramente nullos. Rousseau
J  J J  sobre o governo da Polonia , diz que
íessZ Z Z a Z id cZ ''' r  mocidade , e dur4he P r o -
OojZ scJ Z  Î  costumes, probidade ,
süneZirhisn } M estre igrjorante .

ptrsa .u ,so , de depravada A o r a l , que discípulos p od erá for .
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île cotiBuiTiir O pTeciozo tempo nos annos proprios de 
ensino, só lem ganhado huma especie de einbiuteci-

w «r ! Apontarei alguns dos erros communs à maior parie
C«v t cC 0 9

1.0 O de não fazerem com que a mocidade adenda o que 
le ;  por quanto o simples so?n ou pronuncia de hum termo 
sem o conhecimento da força  e sentido desse vocábulo he ab  ̂
solutamente inútil. Que importa que hi/m inerdno falle ?nuh- 
tas vezes cm piedade  ̂ em honra, em obediência, s ce lle  

,. nao liga ataes termos a siiu verdadeira significação ?  Pew- 
são os Mestres que ensinando aos seos piqdlos o material 
ajuntamento das sílabas , de que os nomes se compoem qua 
tem perfeitamente ikzempenhado o seo dever : com tal per- 
suassão e methodo que diferença fará  hum menino entre as 
virtudes  ̂ atadas, e os vidos oppostos ?  Como se irá afiá^ 
zendo á pratica de humas , e a evitar outros Como se fo r -  
maráo bons costumes ?

2.0 Oí máos escriptos e livros, por onde leem , cheios 
de pensamentos frívolos , ideas erradas, o sentimentos i/i- 
dignos, v. gr. de vingança, odio , desprezo S^c., não colhendo 
delles hum só pensamento moral,

3.0 A  mocidade adquire o péssimo habito de 1er gri
tando, e depois rezulta que parece sempre enfadada, princí- 
palmente, quando discute, encommodando a s i , a quem ouve 
e dando huma triste idea da sua educação. ’

4.0 A  Orthografia, Grammutica Portugueza, as bel- 
lezus da lingou, a força  da expressão, e por outra puMe 
os gallccismos,, pleonasmos, vícios pátrios são inteiramente 
desconhecidos , e por isso dizia Locke —  I f  any one among 
us have a factlify or purity more than ordinary in his mo
ther tongue , it is ozzing to chance , or his genius , or amf
th ing, rather than to his education , or ana care o f  his 
teacher— .  ̂ .j j

5.0 Os Professores não procurão sufocar aquellas pai
x õ es , que se vão desenvolvendo nos meninos, antes pelo con
trario entendendo promover a emulação, os exedão ã riva
lidade, odio , vingança Sic. vidos confirmados com as ^er
radas distinccõcs , que iiíventão Aquando nenhuma outra de
vem admitir, se não a do meracinfento ßlho da maior ap- 
plicacão, consistindo ioda a arte em disperiar o goslo , e
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mento, que lhe cauzão os contínuos sustos do prompto 
castigo, no que muitos Professores são liberaes, seguiu-

mclinação ao que se lhes ensina. Rousseau na sua Carta 
sobre os espectáculos diz , que todas as paixões são irmãs , 
e que só huma basta para excitar mil., e que servír-se de 
huma como instrumento para combater outra , he hum meio 
de fazer o coração mais sensivel á todas. Locke ensma que 
as distinções ou prêmios devem ser como hum signal de es
tima , e não como hum estimulo ao estudo ;  o que se ve 
no seguinte —  Provided it be with this caution, that thus-- 
have those enjouements onlij as the consequences o f  the state 
o f  esteem and acceptation they are in with their parents and
governors.

Os Mestres se devcm esforçar em affear o horroi' dos 
vicios  ̂ tal como a mentira^ que muitos reputão hum arti

ficio  escusavel., algumas vezes necessário^ e outras até lou
vável ;  sendo ella hum vicio  ̂ em cujo manto se^abrigão 
muitos outros. Shew me a liar , (  diz o provérbio Inglez )  
and r  ill shew you a th ief: e na verdade a mesma baixeza 
d 'alma  ̂ que o motiva., facilmente constitue o homem capaz 
de todos os mais : ella he incompatível com a virtude , e com 
o caracter da honra. 0  mentirozo perde o p e jo , e faz-se in
digno da estima dos seos Concidadãos.

0.® Não tendo os meninos sempre oceupados  ̂ dão-lhe 
mil occaziões dc distração, e motim , e então os castigão 
por esta cauza^ que tem fundamento no seo máo methodo.

u 7.® Não procurão ensinar á mocidade os hábitos da Or
dem e subordinação , não pelo castigo , que produz o susto, 
e este a aversão /  porem pela benignidade , ajfeição , e boas 
maneiras ; conciliando assim o amor daqiielles, e « recepção 
das suas maximas ;  nunca esquecendo que a primeira idade 
he o tempo de hum resentimento , e de huma gratidão eterna. 
Todo o ensino consiste na, palmatória ̂  ignorando que o 
habito ão castigo faz perder o médo, e a vergonha. Eis o 
que diz Locke —  íhj misapplied rewards and punishements 
they sacrifice (heir virtue ., invert the order o f  their educa
tion, and teach them luxury. pride., or covetousness. For  
in this w ay., fa ter in g  ihoss zoron g inclinations, zohichthey 

■ should restrain . an:l suppress  ̂ they lay the foundations o f  
(hciv future vices., zch'ch rdqnof beavyided, but by curhind

!i K
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do á risca o dito de Salomão —  não poupeis o castigo 
aos meninos —  Já Theodorico no seu temp;o, segundo 
nos conta hum tiScriptor, não queria que os meninos 
Gódos estudassem, porque depois de terem tido medo

oitr desires U7idaccustoming them early to submit to reason — .
Os castigos não deverão passar (  salvo nos últimos e x -  

Iretnos )  de huma administração sisuda^ obrigando o m e
nino a estar íó , cm hum canto da caza, ou em pé com 
(is mãos postas, ou fechadas em hum quarto, ou exper^ 
publkama^te a sua falta ao M estre, pedindo-lhe e aos seos 
CoJidiscipulos , queirão disfarçat-a : o contrario he ajfugen- 
tar o brio e a vergonha , e produzir a aversão. \oilá pour-, 
quoi tant d’ hommes bannissent de leur mémoire les tem s, 
et les objects de leurs premieres eludes, quoiqu'il soit na
turel un coeur humain de se rappeler avecdelices les épo
ques de l' enfance. S. Pierre.

Por*huma vez (  e praza aos Ceos ! )  se deve proscrever 
o barbar o costume de tiranisar a mocidade, este sim bolo da 
candura e innocencia ; tão respeitada dos povos antigos ;  por  
quem procurarão adoçar a cólera dos Deozes ;  e por quem 
lhes appresentavão 7ws altares as ojferendas ! Quando Catão 
de Utica pertendeu concluir o seo suicidio, hum menino fo i  
quem lhe entregou a espada; 7neio de que se servÍ7Üo os 
seos U77iigos para o chamar aoS sentÍ7nentos da natureza.

1 A  fedia de civilidade e 7'espeito com que os Mestres 
se app7'czcnfão aos seos discipulos , com que os e77chem de 
no/nes injuriosos, com que coiwersão em 7uaterias indecen* 
tes, da/ido hum 7náo exc7nplo, Í7idÍ7'eeta?nente ensinaeido- 
Ihes taes praticas ; quando o deverião evitar cukladosa/nente ; 
trataeido a 7nocidade com him a urbanidade civil e respei- 
toza ; faze7ulo que o mesmo praticassem os seos alumnos: 
entre si : sem duvida que elles desconhecem a excellente ma
xima de Juvenal---Maxima debeturpuei'o reverentia. — .

0  desprezo da instrução moral, de que os Mes- 
ti'es ídisolutamente se esquecem, ou ignoi'âo. Todos sa- 
be7H e conhecem ã importa7icia de bons princípios , e certas 
verdades, que são como regras de conscie7icia, e guiasAa 
nossa condueta. Sem peifeita eduoçção não ha cèitumes', e 
sem costumes ?te7ihuma Nação stj ertgi'andece.
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da palmalovia, trcmariâo á vista d ’huma espada. Quaa 
proveitozo sevia a taes Mestres a liçiio do Cap. 24 do 
L . l.° do ensaio de Montaigne?

/
40.

Os pais de fatnilias reccorrem então á hum , ou 
outro particular, ainda que despido de todas as ideas , 
com tanto que se dê a melhor cu idado, e menos ri
gor. A Nação deve empregar pois todas as suas forças 
ã animar tão importante ramo ; criar escolas em todas 
as parrochias, multiplica-las para que a emulação d e - ' 
zaiie a energia, regular huma sizuda syndicancia sobre 
todos os Professores , examinar o sen caracter , e appli- 
cação, exigir annualmente huma relação dos seus aíum- 
nos, e adiantamentos, conceder privilégios tanto a 
estes , como a aquelles, taxar hum rendimento seguro , 
e de augmento proporcional á sua açtividad^ , e es
forços , aliin de tirarmos o maior proveito , e de não 
obrigarmos muitas vezes a mocidade á ouvir as li
ções de hum Idiota, cujo merecimento , e reputação 
elle mesmo despreza, destruida assim a necessidade de 
laes virtudes.

/

§ .4 1 .

Este estabelecimento torna-se mais importante no 
Çampo ; aqui os seus habitantes vivendo em distancia, * 
e sendo em geral pouco illuminados , nem podem facil
mente recorrer a particulares , nem elles de persi preen
cher taes Officios ; além de que a mocidade não pode 
perder muito tempo ; os seus trabalhos exigem mais 
cedo a sua assistência ; nas grandes Cidades a varieda
de de objectos, e tractos civis he huma excellente esco
la , por isso Pithagoras sendo perguntado por hum cer
to X in ofilo , como educaria melhor a §eu filho, aquelr 
le .Filozofo respondeo-lhe, que o mandasse viajar por 
gmndes paizes bem governados. A  diversidade de ope
rações humanas cultiva ã razão ; no Campo o mesmo 
Ceo, as mesmas Serras,as mesmas planícies,os mesmqs

li ri
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cuidados fazem perder a capacidade de pensar, e até 
de conceber qualquer sentimento generoso , nobre , ou 
terno, como diz Snudi :a  natureza apprezotita-se sem- 
pie lodeada de espinhos , as graças sem encantos , e o ' 
lornem lie tal , (|ual sahio das suas mãos , e qmiuícs 

maos cííeitos! ()  pai qne não aprendeo a ler, não quer 
que o hlho tarnbem aprenda, porque o snp})('?e desnc- 
cessaiio ; como não conhece os eílòitos desta parte da 
edncaçao, não lhe dá a[)rec;o, antes liie attribuo ideas 
supersticiozas ; os pais (41) pois devem ser cbriírados a 
ííiandai ensinar a seus filhos ao menos as troz operações 
de ler, escrever, e bem contar, sob pena da aníiaa lei

H ^

 ̂ ( 4 i )  Quando a educação se generalizar, os Pais
mio encanfraráô repugnância ou dificuldade em a fazer pas
sar a seos flh os  / porão nisso todo o disvello , c terão por 
TC) gon1,í>za huma tal falta  y elles mesmos o poderão fazer 
muitas vezes , e as virtudes e praticas domesticas refinadas 
de geração em geração serão excellente Escolta. ^Se vós 
quereis ser Sanctos, diziao os Livros Sagrados dos Per-
sas , instrui os vossos filh os , ywr que toiías as suas boas
acções vos serão imputadas, Que excellente rnaxima !

A  educação domestica por ora ainda upprezenta muitos. 
laivos dos tempos barbaros , e que transmitida de Pais á 

filhos necessita de todo o melhoramento. Os Pais ordina- 
i.ianiente assentao perder u sua aucíoridade, se o rigor não 
aceompanha sempre huma carrancuda vizeiru : não faVáio 
aos filhos se não gritando /  indecentes expressões são o elo
g io , que lhes fazem  , e assim cria-se hum filho olhando para  
o Auctor da sua existência, como para hum tiranno, cujo 
prompt o castigo são os agazalhos, que recebe ;  e por isso 
os 1  ais por via de regra não só olhão com indiferença 
para os tormentos praticados pelos M estres, como tam- 
bem lhes recommendão e approvão.

Huma Senhora havendo notado á huma Mai que seos 
filhos estareão mui tristes, ella respondeo —  Ah ! Mada
m e, ce n’ est pas manque que nous ne les foueiions fien  
VQur ça —  S. Pierre. ^

^erúõ Pais mais humanos ;  hdm serii o Amigo do outro ;
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de Solon , que dispensava estes de sustentar aquelles, 
quando ellesosnão íazião instruírem algum oílicio pro
veitoso. E que Cidadãos espera o Brazil ter em homens , 
que não tendo recebido princípios alguns de educarão 
de seus pais, Mostres , ou do mundo , pelo contrmuo 
achão-se desde o berço emballados em vicios, e hábitos 
indignos, transmitidos diariamente pela necessária con
vivência , e familiaridade dos Escravos , que rodeando 
o interior das familias lhes communicão quanto hó máo, 
e lhes fazem perder o que hc bom ? Em Inglaterra hé 
tão vulgar esta parte da educação, que o criado o mais 
baixo iS os papeis públicos , refere as noticias do dia , e 
forma sobre ellas" o seu ju izo; o que repete com hum in
teresse e patriotismo , que faz pasmar. Estando eu em 
Plymouth , c indo de passeio á quinta de Lord Baryn- 
than, ahi encontrei hum pastor com o retrato do Nel
so n , tendo por baixo hum sumario das suas glono- 
zas batalhas ; o pastor ieo-as, e indignatlo d eq u om e 
ouvir fazer ao seu Heroe o devido encomio, faliou delle 
com tanto calor , e emphasis , que o mesmo Nelson 
cheio de si , talvez não fosse tão orgulhoso. (>bião judi- 
ciosamcnte marcharão a este respeito as Cortes de Ma
drid ?

7\lóm das vantagens qiie toda a sociedade politica 
peVeebe em possuir consocios liabeis , industriosos, bem 
eriucadüs , c civis , enírão outras muitas, i. e . , a conser
vação dos bens de cada bum , o seu socego, e descan
ço , o não ser desviado dos trabalhos , e não revellar ne-

(ics</e a mah lenra ivfanda o fdho se accosíumara a puíen- 
lear as inclinações do seo coração ;  o Fai será o depnzito 
dos seos mais recônditas segf'cdos ;  elle sera o seu Meydor , 
e o "€0 ^4'migo ; u tinião das famlias não sofjreru rpiehrci 
p e l^  menor bisignificancia,:.  ̂ e com desprezível instdlo as 
poderozüs leis do sangadt A  amizade, e união das familias 
jarã  a amizade c iinião dos' Cidadãos.



gocios e objectos particulares &c. Hum homem iano- 
iaiite(45) das primeiras letras, a quantos i’iscos nSo*^stá 
^ p osto?  numasommamal tirada, quediírerençanãofaz ? 
Huma assigíiatura de Cruz , quanto não hé perigosa ? O - 
xalá que eu não tivesse tido de j)rommciar muitas vezes 
o meu juizo sobre actos de não pequena consideração , 
a.cujas duvidas dera lugar huma tal ignorância ! Huin 
testamento, cujo testador não sabendo, ou não po
dendo confia a sua factura a terceiro , que resultados 
não tern ! ]i, quantos se não forjão depois da m orte, e 
quasi sempre com a ultima segurança ; porque huma 
Ciuz tiemida todo o papel admitte ! Qi;antas escriptu- 
râ s , quantos créditos se não passão , em que a parte ou 
não conveio absolutamente, ou de diverso modo! Quan
tos segredos se nãô  revellão ! bique consequências . . .  !

§ 43

Do methodo do ensino depende todo o friicto de* 
semelhante providencia. A Orthograíia, a Grarnalica 
Portugueza são inteiramente desprezadas; a mocidade 
entrega-se a ler ideas mui mal concebidas, e peior 
enunciadas, processos degaratujas , contendo hum zum 
pim  de synonimos e repetições fastidiosas; ora tudo 
isto pessimamente ensinado, que proveito poderá cau- 
zar, se não o de estudar-se e muito mal em quatro , o que 

poderia saber e optimamente em dois annos ? A mo-
íl(\e. RD.P rípfitDG Anlnc __. « 1 ---------U J U -

cidade sae destas Aulas , quando deveria pelo menos 
sahn da-> de Datim , e d aqui reçulta que o Brazileiro por 
via de regra , já mais se habilita a entrar para os estu
dos da Universidade cOm menos de vinte annos, quan
do os Europeos de 15 e de-líi estão habilmente instrui-

H ii .

( 4 5 )  O homem ignorante das primeiras letras está 
em vkla condem nado a hum continuo castigo^ e apenas 
existe parU' comer / a sua razdo acha-se em emliricf^ as 
suas Jaciildades intellectiiaes dica o epi hum estado pigmeo e 
elle 1 editzido a ver por hum * o ignorante hé sempre
perigozo^ por que elle não conhece os seos deveres.



í]os ém todos' os preparatórios ; e que vícios se não con» 
tralieni, e quanto não hé penozo o dezarraiga-los ! , . .

As aulas publicas de latim nao passao ordinaria
mente d ’hum a, e por tanto ou seja b o a , ou má , quem 
quizer hade dirigir-se a ella : as de Eloquência, e h ilozo- 
lia só são particulares ás Cidades ; as Villas ordinaria- 
mmte tem falta d ’ellas ; convem por tanto multiplica-las, 
e regular igualmente o method© do ensino ; promover 
o exacto cumprimento dos seus Proffessores , e algumas 
das cautellas, e providencias, que tenho reílectida sO"i 
bre as primeiras

I  ̂

1«
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C A P IT U L O  8.“

• A cad em ias.

§. 45

■ J V Í u i T o  precisamos não digo d ’hum a, mas de 
muitas Academias ; he tempo de perdermos a idéa 
de Coimbra, e do pomposo apparato, com que ahi 
se ensina. Somos Portuguezes, e não Homanos ; im
porta-nos mais o que devemos fazer, e como nos ha
vemos de regular, do que a razão dos actos, e contrac
tos antigos, ( fallo sobre a minha faculdade ). Te
mos outros costumes, outra Religião, outro pensar 
e outras urgências; tenhão as nossas Leis em si mes
mo suas fontes, e quando ellas disserem =  todo o 
Cidadão respeitará a propriedade alheia =  satisfaça- 
se ao preceito sem nos importar com a cauza im
pulsiva , ou final, com a fbnte proxirna, ou remota, 
e mil outras subtilezas, que só servem de illudir ’ 
e frustrar. A  Theologia estude-se nos Claustros ( se 
os tiver-mos ) e seminários ; e de todas as mais scien- 
cias hajão Academias proprias e separadas, á ma
neira dos outros estudos menojes, sem que seja pre- 
cizo hum todo encorporado e arregimentado com ves
tes Ecclesiasticas, tantos Lentes, tantos Doutores 
e tantos Oppositores Sic. &c. ; façao-se os homens 
conhecer pelos seus escritos, e a opinião publica 
apontara, quando a tem po, aquelles, de que houver 
precizão, e muito menos se confirão os gráos sómen
te aos filhos das Academias ; o homem que estiver 
sufticientem.ente instruido nas matérias , de que se qu%er 
graduar, huma vez d ’ella examinajclo pela respectiva Fa
culdade, passe-se-lhe o seu tituió de graduação: o con
trario hô huma especie de m onopolio; e escravidão.
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Da Universidade de Coimbra com tudo alguma 
coiza podemos colher corn proveito ; os seus Estatu
tos modernos são optimamente bem feitos , e se elles 
se observassem na parte e niethodo do ensino , os seus 
alumnos tiraria® extensiva utilidade. H c certo que 
lhe fakão ainda estudos, como economia politica, a 
estatistica, dezenho, mecanica &c. porém esse deííei- 
to he dos tempos , e de facil remedio ; outras sao as 
faltas internas , que convem nao adoptar.^ Hum Le
gisla V. gr. tem quatro annos de Direito Romano , 
e dois do Pátrio, e daqui já se vê que a lição da- 
quelle se suppÕe de mais necessidade, do que a des
te , o que he hum paradoxo ; e em vez de se estuda
rem sómente as fontes da nossa legislação , e as de
terminações nesta omissas, faz-se huma applicação 
seguida de quanto se contem nas pandectas^de Jus- 
tiniano sem differença do direito revogado mesmo en
tre aquelle povo ; perdendo-se assim tem po, que se 
poderia applicar utilmente em outras matérias , o que 
só serve de sobcarregar aulas, e destrahir a memória. 
A  legislação patria he estudada por Mello Freire, 
unico , e optimo compêndio em quanto á clareza, me- 
thodo , e ordem ; e bem que algumas de suas ideas se 
não conformão com as de governo, que temos adop- 
tado, com tudo esse deíFeito participa dos tem pos, 
em que escreveo : talvez que se elle escrevesse h o je , nin
guém fosse tão liberal ; e quem tiver a lição deste 
sabio Portuguez , só abocanhado ou pela ignorância, 
ou pela inveja, conhecerá a vastidão das suas liberaes 
ideas ; que apezar de viver em hum século , em que 
o poder Real, absoluto, de motu proprio, e certa sci- 
encia era a regra das acçÕes humanas, tem com tudo 
muitas vezes a couragem de levantar-se contra elle, 
e mostrar a sua íorça, e violência. Quem atè hoje 
fapou como elle do poder, que a Igreja tem uzur- 
pado sobre negocios *; Ivíi? ? Muitos que por elle appren- 
derão, e que por elie ainda agora estudão, tem pro
curado, como eu ouvi, marchar a sua gloria, porém
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se não atreverão até o prezente a publicar Kiim melhor 
curso de estudos; e a Universidade só soube direito 
pátrio depois que elle escreveo. Hé desgraça que a 
IVação Portugueza dê-se mais á mordacidade, do que 
ao louvor , e que só encontre objectos da sua adini- 
ração no que hé estrangeiro ; diz hum sabio que hé 
inais facil criticar, do que produzir, e mais coinmocjo 
destruir, que íltzer. N o 3«. e 4«. anno tern-se inserido 
o estudo de Historia Portugueza e Romana, estudo 
propno das aulas inferiores , e a Ecclesiastica, que não 
sei de que fructo possa ser a hum Legista, pelo menos no 
curto espaço de seis annos, que mal occupei o honrozo 
olTicio de julgar, nunca me servirão a lição das Cruza
das , dos Concilios , dos Apqstolos, Profetas , Escripto- 
rcs Ecclesiasticos Sic. O quinto anno he consumido em 
analyses escuzadas , e perdidas : seja a lei clara, e não 
teremos de soltar antinomias ; e nada em íim nos 
iniporta com o que quiz dizer Treboniano , Papinia- 
no, os Pretores &c. Hum anno consumido em inter- 
pietai t!ez ou quatro leis de Justiniano, dois ou trez 
paragrafüs da Ordenação, huma pratica negativa ( co
mo eu tive ) e nada de direito criminal, nada de ie- 
glslação de Auzeníes , (46) objectos , de que tem de de
cidir hum Ministro, e de tanto p ezo , como a vida 
honi a ,  e fazenda do Cidadão , he íalta notável ! . . ^

47
'0

O meíliüdo pois do ensino; he o grande cazo.

li-

J

( 4 6 )  Esta Legislação^ (fdc me traz sempre â idea a 
morula secreta dos Jezuitas, merece ter o primeii^o e desiinclo 
lugar no uiifo de fé da velha Jurisprudência;  he huma em
brulhada de provisoes tão jHüiiculares , tão complicadas , 
com dispoziçÒcs tao cerehrinas, tão contradidorias , e tudo 
respirando mistério^ dezordem  ̂ e dependencia  ̂ (pie não he 
facil entrar em semelhante laberinfo. Nao ha huma coljrc- 
ção impressa  ̂ nao há huma^n^jipi de processo ;  porem 
o Provedor tudo deve saber , tiàcii Adivinhar, tudo prover , 
iudo fazer á vontade ;  porque de minimis non curat Fretar^

1-
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Is.

Alguns Lentes òccnpao-se só com exposições de mera 
ostentação , e o compendio íica sempre no escuro ; não 
se d;i merecimento por tanto á precisão e justeza de 
i<léas , á penetração, com binação, e força de argu
mento ; o maior jja lh eh  ã o , como. lá sc chama, he 
o melhor estudante; outros querem ouvir as mesmas 
preeizas .palavras , • que., soltarão da cadeira, ou que 
se contem na sua caderneta ,. e a íinal arremata, e coroa 
a obra a condescendência sem limites, com que se 
approvão homens , que ou por vadios ou por estúpidos 
dezacreditão os Mestres, c os que tom algum mere-
cimento, porque a rivalidade, e o orgulho mede a’
todos pela mesma bitolla ; sendo bem de lamentar 
o vermos muitas vezes a balança d ’ Astrea em mãos de 
hum animal levado j)elo cabresto, que lhe p5e hum rabu- 
la ignorante e venal, e inda assim sempre bem despa
chado , e navegando com vento em popa entretanto 
que aquelles , que deverião ser occupados (47) desani- 
inao e abandonão acarreira, a que tinliao todo ojus. En
tre md exemplos apontarei hum. Formando-se certo es
tudante, que tinha sempre sido o açoite dos R. R . , 
disse-me hum Lente —  eu mesmo concorri para a sua 
formatura, porque há doze annos , que aquelle pobre 
diabo anda aqui ; se nao for para a sua terra ser o 
Senhor Doutor , não vem de lá outro ; e como não 
leva informações não será despachado,,. Que bem 
pensava aquelle Lente , que o tal Doutor d ’Aldeia

(  47 )  Em quanto' os prêmios bem distribuidos nao es~ 
timularem os talentos ;  em quanto estes mendigarem o escas
so pão ;  em quanto a probidade estiver em luta com a mi
séria ;  em qíianto emjim se não honrar o merecimento^ não 
damos hum passo , que nao seja retrogado. Quando em 1692 
na batalha de Jlogue perderão os Francczes quatorze náos, 
e com ellas o império do mar  ̂ Luis 14.o dando-se-lhe parte 
deste catástrofe Salvou-se .Tourville ?  perguntou ;  outras 

poderemos nós arhar ;  mas hum Official do seo merer 
cimento, seria dijfficil . E<is hum prernio maior que todos 
os brazoes de ho'nra; eis a maneira de crear homens ̂  que 
honrem o Imperante j a si  ̂ e aos cargos.
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lavia de vlr ao Rio de Janeiro, 1er sem informaçõea, 
despachar-se para a sua patria com predicamento de 
Correição ordinaria, fazer mil públicos desatinos, ser 
novamente despachado para ahi em Ouvidor, continuar 
escandalosamente nelles, ser despachado Dezembarga- 

or p ara .. .  e o Ministério contentar-se com a exo
tica clausula —  se dér boa resídencia ?

48

Mudarão^ as nossas ideas, o nosso governo, e a 
nossa legislação : até agora a economia poiitica era es
tudo de mero recreio particular; agora deverá ser hu
ma ancora da nossa salvação; todo" o Cidadão terá in- 
teiesse na sua applicação , maxime o Legista , que nãò 
deve íechar o compasso dos seus conhecimentos na lição 
d hum —  cite-se —  ; antes estende-lo ao modo por 
que as outras nações se governão, (48) os meios que 
empregão para o seu augmento, e prosperidade, o cal
culo com que fazem as suas despezas, e os princípios 
donde tirão a riqueza nacional, D ’outra sorte hum M i- 
nistto de finanças tirado desta classe, acostumado a

h

■ I

(  48 )  JJ etude de la science du Gouvernement, cette 
étude si necessaire o la Société, si importante, si fo r t  en 
honneur en H o lla n d e e n  Anglaterre  ̂ en Allemagne^ et 
dans le N ord , est néanmoins abandonee en quelques lieiAr. 
Negligence deplorable ! Si il n'est point d 'A r t plus relevé 
que celui de gouverner, U n'en est point ausi, ou les er
reurs soient d' une si dange?'euse consequence. Da?is les au
tres A r ts , l' ignorance ne peut nuire qu'a peu de gens : 
ici, elle porte un prejudice capital à tom les Cptopens ;  et 
lu miseie publique marche a lu suite des differentes especes 
de Jantes des Princes, et de leurs Ministres,

négligence à étudier les principes de Gouverne
ment se manifeste surtout dans les Monarchies, qui n' ad- 
miitent dans les mystères 'd' Etat qu'un petit nombre de j^er- 
soues. Les particuliers y  négligent >:ztie etude, dans lapen-

jamais aux grandes emplois &c.
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insípidos Provarás , c a lium quotidiano Accordão , 
sem saber, que existe mais outro planeta fora daquelle, 
que lhe dá a lu z , como reoerá o timão do barco poli
tico ? Em vez da sabedoria nos levará a discripção e a 
accidental concurrencia de circunstancias.

f

B1Ï



CAPITULO £)."

União das \Proviîi cia  s

_  Modo regulamentar de conservar as Províncias, e 
íaze-las prosperar livres do despotismo, e cheias da- 
quelle resjieito necessário, de sorte que seguras dos seus 
dneitos, e da attenção a ellas prestada já mais se aííàs- 
tem do verdadeiro caminlio da obediência, e união ao 
centro, me parece de muita consideração. Tenho hdo 
que o  Hiasil não pode ser regido por huin governo li- 
beial em lazao da sua extensão. A. estera da acção 
do podei executivo, diz hum judicioso Escriptor, se 
enfraquece a medida, que passa para as extremidades ; 
as transacçÕes são muito incommodas, e dispendiozas , 
e poi isso as mais das vezes se escasseão ; as [iroviden- 
cias, quando chegão, são já tardias, ou imiteis; tor- 
não-se indispensáveis Delegados, e eis o caminho aber
to ao despotismo., ,  Ainda que não seria mui diíhcul-
tozo mostrar , que esses deííeitos a cada monien^*o
aparecem nos governos pequenos , quando o executivo 
não tem o vigor devido, e quáiído fãltão as mollas 
reaes da conservação publica, i. e . , salus popnli : e o 
podesse coiiqii ovar com mil factos, que tem tido lu- 
gai em Portugal , mesmo no calor da sua regeneração ; 
e por outra parte apprezentar o quadro de muitas na
ções antigas , e modernas , que não podendo existir 
pequenas se unirão a outras , fizerao-se grandes, e ain
da hoje se conservão respeitáveis, e sempre melhorando 
de sistema de governo : e finalmente concluir que Se o 
Brasil só de persi não podo»soí ■Gonsiitucionalinente re
gido, por maioridade de razão menos o pode ser, uni
do a Portugal, e debaixo do sanccionado principio de

• 1 ii
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se não deíegar o podor R ea l; com tudo limitar-riic- 
hei a mostrar os meios, que me parecem mais condu* 
centes á união das Províncias.

^ .5 0

He verdade, e eu convenho, que em geral a Fre- 
z?nça d ’hum Irnperante activo muitas vezes coria os 
vôosáinfracção da Lei, que os remedios são mais prom- 
ptos , e que as ordens mais activamente executadas ; 
inas destes principios não se ptkle concluir , que os paí- 
zes de grande extensão não possão ser constitucionaes. 
Qualquer que seja o governo, e a largura do seu ter
reno, ellenão poderá existir sem Leis, prêmios, e casti
gos , jK)r que a condição humana h e , e será sempre a 
mesma ; ora quer os poileres se ajuntem ein hum , quer 
se destribuão em trez, ou muitos , nunca os seus pri
meiros Depositários }x>demÕ por si mesmo , e sós exe
cutar as L eis, prêmios , e castigos ,.e rnais providencias 
por todo o terreno governado por mais pequeno, que 
seja , e com tanta promptidao , que o delinquente seja 
punido logo na acção do delicto, o merecimento logo 
premiado, e as providencias logo dadas ; sómente nas 
primeiras idades, quando os homens erão caçadores, 
ou pastores, se podião talvez evitar Delegados. A ener
gia e justiça da Lei hé , quem solta o nó gordio. As an
tigas , como diz Anacharsis, asseinelhavão-se ás teas 
de aranha,qnc prendem as moscas, e deixao passar as 
aves; e as futuras não faráÕ diíierença entre a formi
ga , e o  abestruz ; aquellas davão lugar ao crime, e 
estas o cohibiráõ; aquellas fazião consistir todo o fne- 
recimento no dinliveiro, (49) e nascimento; estas o faráõ

(  49 )  Alexandre Severo juls^croa que nada havia tuo 
detestável corno vendei' as Dignidades. Todo aquetle, que 
co/hpra  ̂ dizia e lk   ̂ vende tftundo tem occaz^ão ;  e ninguém 
deve ser castigado por ler vendido , depois de lhe tèrcm per~ 
müido o comprar. Prefio pa/ a l a pr et/o lyend tur justifia 
Bacon, liuma semelhante toLraaàa só pódc servir ile deza-

% .
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no merer.iíncTitü real. Até agora o homem revestido de 
autboridad€,(50) e que conhecia, qiie com tal protecção 
irnpunemente podia satisfazer aos seus caprixos, se elle 
não tinha muito fundo de caracter, dava-se sem es
crúpulo a e lles ; o outro , que cheio de virtude, inas 
sem a sombra do favor contava sempre ficar na reta
guarda das mercês , descoraçoava, e por princípios op- 
postos nenhum cumpria com o seu dever, até era 
falta de polidez cortezãa, e singularidade ridícula o 
pertender levar á risca o seu officio, e então achava-se 
qualquer só , e isolado. Eisaqui em summa o que diz 

.  ̂f  s I3clej^ados crcseern , e florescem , quando
a authoridade suprema não castiga, (51) erefreia os seus

nhnar o merecimento  ̂ e redicularlsar os empregos^ e Em - 
prcgmfos. Dizia Epaminondas que os empregos exaUüo os 
Cidadãos, porem que estes tamhcm eunobrecem aquelïes. Eu  
sei que nas Gortes serviços suo tilulos de desgraça^ equ e, 
ò mérito sem patrocinio kc iguut a Zero poreni est wo* 
das in rebas : seja a baze do patrocínio as boas qualidaG 
des ;  honrar-se-ão ambos; e o Mecenas terá certa ufania 
por ter dado a rnão á virtude ;  porem quando o favor as
senta sobre o interesse  ̂ o crime  ̂ e a baixeza^ que frá g il c vergonhozo que he ! *

(5 0 ,)  ’I\/:igucm se deve lizongear de ser innocente y 
quando eu quero que seja culpado ;  dizia Maximiano P re 

fe ito  das Gaulas no tempo do Imperador Valentiniano ;  
esta (i linguagem do despotismo y e a Carta-patente que re* 
cebião as nossas antigas auclorjdadcs na sua investidura ;  
reduzindo aquelles, que incorrião na desgraça de lhes deza- 
gradar y ú triste necessidade de dizer com Cresso y quando 
condenado por Ci/ro —  Ninguém se pode chamar fe l iz , em 
quanto vive y por não saber o que lhe succédérâ antes du 
morte —  ()  nascimento e protecção tudo aff'agavao , c com 
panos quentes curavuo-se todas'as chagas.

■ ( òl ) Carnbjjses tendo condemnado á morte hum Juiz y 
que se havia deixado corromper, mandou estender a sua pelle 
no mesmo Tribunal y cm que v fdho devia succéder a seo 
pai. Talvez a justiça se excedesse (  porem he certo que pre
miar a virtude y e castigar o crime y he a molki real dos 
bóns- governos. -
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rou b os, e corrupção dando-lhes pelo contrario prê
mios pela desobedienciaás Leis. A sociedade então per
verte-se; huma infecção pestilente fermenta a Constitui
ção social, a febre,, e a convulsão se pantenteão , os 
poderes vitaes perdem todas as suas forças, segue-se-lhe 
a grangrena , e a morte. , , A energia da Lei pois 
l ié , quem pode tornar mais vigororoza a circulação do 
p od er ;e  a Lei eterna, a condição iminutavel dos im
périos extensivos , e desdacados receberá , e soffrerá 
aquellas moderações , que lhe dera actividade.

51

Quando as differentes Provindas estiverem com 
íinticipação certas da dia fixo , em que devem fazer as 
Eleições dos Deputados , quando as authoridades , 
que tiverem de fazer convocar essas Juntas, estiverem 
seguras , de que essa hé a vontade^^eí’S4l..da N-^ção, e 

^que nenhum^crime de Lesa Magestade lhe provirá por 
'tal execução ; que o prêmio de qualquer demora, ou 
contravenção será em vez de lugares de augmento a sus- 
jiensão pelo menos do que occupa : quando cada Ci
dadão conhecer que esse acto hé de toda a Provincia, 
e o mais importante, porque do seu acerto, e promp- 
tidão depende a prosperidade particular, e geral, en
tã o , respondo eu , nenhum estorvo o impedirá, ou dé
ni qi’arà ; todos correráÕ a elle, e constituiráÕ esses dias 
a nossa semana c iv il, a de maior prazer, e jubilo.

§. 52.

Além da energia, e justiça das instruções , hum 
dos meies mais poderozo de segurar qualquer Cons
tituição hé sem cluvida faze-la respeitar do povo; mas 
para se obter este respeito hé necessário , que elle per
ceba as vantagens desses estabelecimentos ; que lhe ap- 
prezentem os bens, que allianção e que elle conheça 
(a o  menos em grosSõ'/ a'sufx utilidade, e preferencia 
constitucional, porque o governo, como diz Montis- 
quieu , hé como todas as coizas deste inundo ; para o
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conservai’ Í10 p iecizoj íiina-lo. líum a vez convencido' 
que revolução poderá cauzar qualquer Junta, ou Autho’ 
ridade militar, por distante que esteja ? Poderão apare
cer choques individuaes , mas a Constituição subsistirá 
sempre. Além disto ainda nos resta contrabalançar 
esses poderes, arranjando-os de sorte, que se previna 
qualquer iiuío eíièito,

53

Hum sufficiente grão de reverencia pelo croverno 
também segurará a sua tranquilla continuação. Delegados 
cheios de virtude, e merecimento, (52) e que se fação 
respeitáveis , e amaveis interessarão a sua Província 
e então , diz Priestley, sera impossivel qualquer abôi’'̂  
to ; emnm hiima vez, que essas Juntas governativas 
(o u  outra qualquer especie de governo, que se esta- 
beleça ) sejão bem formadas , e sabiamente governa
das , pouco importa que 'o  centro esteja lono-e ou 
perto; porque o homem hé , e será sempre mpiiíío , í * 
que a sua situação exigir, que elle seja, e ella l5erá 
em todo o tempo e lugar o guia dos seus dev’̂ eres; ora as 
Províncias iuteressão nas suas commodidades, e oozos 
e isto só lhe póde provir da união, (53 ) e esta, ou a sua 
falta constituirá a ,sua situação mais, ou menos feliz

(^52 )  A  sublev(iQ(io e liberdade dos povos hc sempre 
filha da Urannin c oppressão. Rehdtando-se os Dalmatas 
e Pannonios, Td)erio enviado a""sobja^al-os  ̂ pergunfa á 
ixdon  , (ptaes os motivos da sua sub leva f i o  ;  ao que elle 
r e s p o u d e o o s  lobos que mandais para nos devorar^ em 
lugar de pastores  ̂ qne nos deffendão-— 0  sofrimento tem 
seos luniles^c a. paciência esgotã-se.

(  )  Amor dê  liberdade sehi espirito de unido , nada
vidle. Os p-rrtidos so servem de ènfj aquecer os povos  ̂ e 
facilitar as conquistas ao inimigo ;  fo i  por essa cauza que 
C/zar vcnceo os Guulezes. Em quanto reina a dezunido, a 
JSi ação perde a sua força   ̂ domina r. a nar chia e despotismo  ̂
dcrrama-sc o sunguc do Cidudao, e por qualquer parte 
o inimigo tem franca entrada. A lerta ...

J -  ̂ ':;A® Î ’0
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e vaiitajoza: fie me provarem porem que oliomem tende 
para o estado de oppressão, e mizeria, que lié a situação, 
que lhe compete desunido , succumbirei. Que lucros 
tem colhido a Bahia ? E haverá hum honrado Cidactóo 
daquella Cidade, que livre do jugo Madeirense, liao 
se arme contra toda a idea de desunião? Tal não 
creio. ,

54

Hum outro meio de interessar as Províncias, e 
a nação em geral hé conceder a todos o direito de 
chegar á fortuna , e ás Ivonras ; e com razão, por
quanto se hé hum dever commum á todo o Cidadão 
servir á sua patria , chegar ás honras e fortuna de
ve igualmente ser hum direito commum á todos ( 54 ) 
pois a participação dos direitos , e vantagens hé quem

 ̂ (  5 \ )  Quando o merecimento não abre poria J)'anca 
a tâdos os cargos e honras, quando os pequenos nada re- 
prezentão , servindo sò de bestas cargueh'as, o povo será 
ou rebelde ou opprimido, Todas as Nações tem inventado 
certos destinctivos e meios honorijicos de graduar os servU 
COS e merecimento dos seos Cidadãos, ja  na carreira das 
Letras , ja  das Armas , ou outra qualquer proffissão, donde 
rezulte utilidade á Nação. Estes meios ou titulos trazem 
e 'ãpprczentão aos mais Concidadãos a lisongeira idea do 
mérito^ que uccompanha a aqiielles , que delles se achão 
revestidos;  fazem -os recòinmendaveis;  honrão o seo nome 
e esiimuluo os oiUt'os  ̂ á quem orna o brio. A té aqui a 
política tem dado verdadeiros passos ;  quando porem ella 
pertendeu e executou enxertar na desccndencia qualidades 
pessoaes, e por huma ficção errônea suppor dezairoza aquel- 
la , se não vestisse o manto , que havia ennobrecido os ser
viços dos seos maiores , quando digo , inventou a successão 
de honra , qual a dos bens, f e z  huma odioza divisão de clas
ses , sò capuzes de produzir huma fa tal lefhargia ao solido 
merecimento , formand'' duas ou trez Nações em huma sò 
sem nada de commum , destruindo o patriotismo  ̂ e estabele
cendo u arma da sua divisão e ruína.
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fofma 0 laço da sociedade política ; por isso Solon 
dizia : Os homens observão as suas convenções ^
quando o seu interesse não hé de as violar ; eu re
gulo por tanto as minhas Leis com os interesses dos 
Cidadãos de tal sorte , que elles conhecerão que lhes 
he mais util observa-las j do que o transgredi-las. j 
Díígta sorte a Naçao se não divide em ordens op- 
postas 5 e ciutrientas, só capazes de suíTocar os ta
lentos j destruir as virtudes , cauzar odios j e promo
ver o que o Congresso de Lisboa tem feito relati
vamente ao Brasil. Quando o governo reserva á hu- 
líia so classe de Cidadãos, ou aos de certo lugar os 
bens , que devem ser communs a todos, fomenta a 
divisão ; he assim que as Republicas de Lacedemo- 
nia, aonde por mais de 500 annos florecerão as vir- 
Uides, e a felecidade, que derao a Lei á Grécia

L

Témisiócles  ̂ Pentes^ ides não fo rã o p a is  de 
Ihos, que em nada se assemelhárôo a elles 
Co7nmodo não fo i  fdho de Marco Aurélio ?  Caligula fão, Y  
era de Germânico, a Esperança de Roma ?  Cambyses não . 
era de C y ro ?  A  casta Agripina não era fdha da impudka 
Juha, e « virtuosa Octavia não nasceo de Cláudio e Mes~ 
salina? Q,uanto vita illorum praeclarior^ tanto horum so- 
cordia fagitiosior.

Não para aqui tudo;  o mal ainda cresce, quando 
pertende a política que os Empregos de maior proveito #e 
honra sejão exclusivo potrimonio desta ou daquella Classe 
de homens^ de que hum vigesshn-ej Aiu) fo i  digno Cidadão;  
he então que u Sociedade toca o upice da sua ruina ine
vitável  ̂ ou mais cedo  ̂ ou ?nais tarde; o calix da dezes- 
peração tem de trasbordar;  e do fundo do coração do ho- ' 
mem , a quem a intima convicção affogueia a idea do quanto 
vale^ tem de brotar a semente da regeneração salutar^ cuja 
tliviza sera o suum cuique. Quantos Povos tem verificado 
semelhante principio , depois de exgotada a paciência  ̂ centre  
rios de sangue! Quanto não soffreo Roma apezar dos pre- 
rilegios concedidos aos pleheos , e do estcd>elecimenio das adop- 
eões , meio de innocular a nobreza ao plebeismo ? O mui 
he co hecido.

ir

1

(
; l
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e ao Scptentriao d ’Asia, acabarão por cauza das 
seis classes de iioniens graduados segundo as suas ri
quezas, em menoscabo dos outros, e dos Messenios  ̂
e Hellotas, á quem só incumbia lavrar a terra. 
Quando Roma contemplou os plebeos, quando os 
grandes os adoptavão, quando Augusto dava sua 
íilha Julia em cazamento ao plebeo Aggripa , a vir
tude, e a segurança reinava em Roma. À  Prussia, e a 
Hollanda deverão a sua energia á commonicação de 
esperanças, e fortunas, que se aprezentavão á todaa 
as condições , e Veneza, G enova, e Polonia tem de
vido as suas inquietações ao esquecimento desta sau
dável ordem. Rurk tallando da revolução deste ul
timo reino acontecida em 1791 assim diz ; “  N e
nhuma confuzão havia a temer em hurna tal em})re- 
za , porque o estabelecimento , que se tinha de refor
mar , era por si mesmo hum estado de confuzão. ,,

A  N ão nos devemos occupai’ só , com a forma ex
terna de governo : he necessário dar attençuo á sua 
Constituição moral , e esta sirá hum outro meio de 
segurar as Províncias ; pois á pro{)orção que as ideas 
moraes se enfraquecem , se torna precizo augmento de 
força; e estes recursos são sempre insufíicientes, e as 
mais das vezes produzem ellcito contrario. N o tem])o 
dé* Marco Aurélio, e Antonino he que a Republica 
Romana acabou de arruinar-se. Ivoma gozava então, 
a mais doce tranquilidatleí;,bavia huma forma de Sena
do ; o trigo abundava; os Soldados erão bern pagos 
nas Provincias ; nada de sediçóes, tudo hia excellen- 
temente na apparencia ; mas elurante este lethargo hum 
secreto veneno tin!ia-se introduzido na parte vital do 
império ; os rjcos ( Ò5 ) augmentavão suas gráiides pro-

(  55 )  yis ĝ ranlett .nr,r';'is lent roem o equilíbrio en̂  
fre Oo CUadãos ; pois a pt\>})orç~;o q<re ellas se arcumulão 
rui runs y (uigmenla-sc a.jròre^a de antros. : u. oppukníia
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priedacles; o povo perdia as sciencias ; os empregos ac- 
cuiTiulavão-se nas grandes fíiniilias j e para ter de (p.ie 
vivei , o pobre precizava unir-se a estas. Roma então 
era hum povo de Escravos ; os sentimentos tinhao-se 
annivellado ; o fogo do genio estava extincto , e o es
pirito marcial evaporado. O patriostismo tinha-se in- 
teicíamente perdido ; tudo estava em ordem , mas por 
esta ordem a pobreza não podia chegar a nada; 
porque aquelles bons Principes aliás j só ciiidavão 
na forma externa do governo. Bacon diz, que as 
sediçÕes tem origem ou na muita pobreza , ou no 
muito descontentamento. , ,

56.

A opinião, segundo Priestley, he hum dos pontos 
de apoio á estabelidade dos governos ; ainda que são 
tantos os ele ment 05 , que entrãq na sua compozição , 
que nèniiuma intelligencia pode prever as.cpnseqiiecr'î 
cias de qualquer mudança por mais simples que stíaji 
Com tudo hoje , que o Brasil tem respeitozo , e agra
decido encarado ao nosso Imperador , como o seu An
jo  l utelar, hoje que se vai alfazendo á energia do seu 
governo , hoje que a opinião publica , e geral se tem 
declarado , e com sobeja razão a seu favor, he impose 
siyel virar os povos da empreza começada, sem que 
primeiro se reduza tudo á cinzas. Poderá desgraça- 
dainente aparecer alguma sentelha de reacção , poréríi 
terá sem duvida pouca consistência. Homens soprados 
por huma fortuna rapida , merecida , e cheios de
egoismo , poderáÕ nutrir esperanças loucas , mas o vo
to geral os não sofFrerá . São defeitos inherentes ás no
vas instituições , e aqui cabe o que diz Rousseau ‘ ‘ O

L  ii

/em de ini/ar as necessidades destes^ e o mal irá avante. 
Os Romanos tinhão regulado até certo ponto o grão de 
fortuna dos Cidadãos , porem esse ’̂egulameiito teve a sorte 
de todos, quando o dinheiro corrompendo os costumes, se 
cOfisiilue o Júpiter Capitolino de todos os milagres.
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povo quer , c dezcja scmprc o bom ; ( 56 ) mas não o 
conhece ; e as mais das vczos hé illudido ; lié então , 
qne qualqner habil chcíé íaz aparecer não a vontade ge
ral , mas sim a do sen partido, que hé a sua particular. , , 
Tem po virá ein que o merecimento solido occupe só os 
lugares de confiança, e então o homem sastiíéito por 
ter hum dia colhido o frucro de suas virtuosas, e cons
tantes vigil ias , morrerá contente; e o infame intrigan
te , e orgulhoso não terá a ouzadia de pertènder reger o 
carro do S o l , sem se lembrar da sua incapacidade , e da 
infeliz, situação, a que vai expor os seus Consocios , 
N ão faltão E rostra tos , e a historia do escandalo será 
sempre prenhe d ’elles.

§. 57.
í

Consultemos de passagem os permínos estados 
da (.jrrecia. e Italia^, e que vemos relies, -e não 
'min |ecido de dissençóes ãntc-stinas, odios , traições, 
ptiPivios , é total aniiiquilamento : x\lii o monero de 
pessoas infiuidas pela ambição lie maior ; a animozi- 
dado se inflama mais , e huma parte só se contenta 
com a distruição da outra ; vejo mais liberdade cm 
R om a, (loque em Sparta, ou em Athenas ( 57 ) Ouça-

( ' 5 6 )  O pcvo (lezcja sempre ser fe liz ; poreuh (U se  
ihi ordinário ú pouca reflexão^ e leva-se das primeiras im
pressões ;  e p o r  isso he Jucil de mudar de a(fectos  ̂ e de 
ser fascinado. Nós xrentoj- ma arlopiando pela fin<xHu 
moderação dos üecemviros as sanguinolenfas J êis das doze 
taboas ; nos vemos o Brazil jurando em branco huma fa- 
tiira ConstUuição  ̂ e apezar das Ca l e i a s q u e  esla nox 
ameaç.ivi lançar , uloptando as suxes bazes ; )ws vimos a 

facilidade com (jue se pertendia fa zer com que S. M. /. 
pres/asse hum fuliiro juraaiottò  ̂ excluiad assim do direito ^
qae tem todo o Cidadão de dizer --- nâo (juero__Uinal-
v v i f e  se não houver muita prudência e reflexão , jo -  
garemos a cubra cega.

(  o7 )  Nem Nthenus , nem qiarta conhecerão verda- 
úura liberdade : alLi reinava a licença, a snjeicao  ̂ e avio-
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mos Gibbott : “  A p?z domestica, e a uniiTo foruoas con- 
secjiiencias luituratB da pulicia üomana. Se voltamos 
as nossas vistas para as monarchitas d ’A sia , vemos o 
despotismo no centro, e friiqueza nas extermidades ; 
a administração da Justiça era reforçada pela pre- 
zenç:a de hum exercito ; barbares inimigos occupavao 
o ocoraçâo do p a iz , e satrapas hereditários uzurpa- 
vao o dominiü das Provincias. A obediencia em Roma 
era uniforme , voluntaria, e permanente. Os Impera
dores tinhão estabelecido sem esforço a sua authoridade 
por toda a extenção dos dominios, e exercitavao-na 
com igual facilidade nas margens do Tibere , que nas 
do Nilo. „  Roma sacrificava a vaidade á ambição , 
Sparta e Athenas seguião o contrario. Roma julfrava 
prudente e honrozo adoptar a virtude e merecimento, 
ondequerque cilas se achassem, não olhava para 
nascimento, condição, ou lugar de origem; admitia os 
Estrangeiros .,^:on.cedia-lhes o uzo das suas superstições ' 
Religiozas, deixava-Ilíéè conservar a pureza _jlas *• 
antigas ccremonias, e até Isis e Seraphis ïivdi'ao 
a final distincto lugar entre as Deidades Romana?. ' 
Athenas e Sparta cheias d ’orguîho pertendião só con
servar a pureza do sangue dos antigos Cidadãos, e 
por isso na sua mais íiorecente Epoca a população , 
segundo Herodoto , desceo de oO a 20Ü000 homens, 
quando a Romana pelos principios referidos de liber- 
tlade , apezar das continuas guerras , e colonias , mon
tando no primeiro censo que fez Servio Tullioa 8SU00Ò, 
antes da guerra social chegou capazes depe-
gar em armas.

§. 58

i l i

o:-

De mais hum grande estado sendo toleraTeIm4|ite

Icncia  ̂ dcsprezavão-sc as jLeis e os Magistrados;  e hiuna 
jissemblea popular sempre irritada zombava de humas e 
outras. Km Sparta o Cidadão ou havia de morrer no campo 
da gloria,, ou expatriar-se;  professava eterna pobreza; e 
tanto no act o de nascer, como no iumulo não conhecia 
outra Divindade aían de cega obediencia.

ííS> ’“j



bem governado, os particulares tem longos interval- 
los de paz , e não estão aptos a com oções, como nos 
estados pequenos ; e quando aconteça em alguma das 
suas partes qualquer insurreição, o resto fica tranquillo , 
e lhe prepara soccorros. Eis como se explica Goddin : 

Eu creio que os povos grandes com prão, e conservão 
a liberdade á melhor mercado, do que os pequenòs 
estados ; os da antiguidade não tinhao senão huma 
Cidade, poucos Cidadãos , e muitos Escravos; e as
sim ou pela perda de huma só batalha , ou traição 
de hum só homem , elles podião ser destruido, e ver 
reduzir os seus Cidadãos , como os Messenios , e Hel- 
lotas á mais dura escravidão. Hurna tal posição exi
gia com effeito grandes sacrificios, huma vigilância 
perpetua, e trabalhos e ,zelo constantes. Os grandes 
estados tem outros inconvenientes ; mas pezão menos 
sobre cada individuo, e cfferecem recursos, que se 
rião enconrrão nos í:?equenos, ,, ^

‘ ‘ Quem perdeo , Roma , ( 58 ) diz S. Pierre, foi o

( ôS) A queda de Roma deve-se atribuir aos vidos , que as 
riquezas introduzirão ;  por quanto chega?ido tudo a ser ve
nal, era necessário que a corrupção dominasse; que a 
pròtidade dezapparecesse;  que o interesse se?'visse de re
gra , e que os costimes depramdos Í7iffido7iassem o go
verno : era necessário que"̂ -e,ç̂ >-Àor da patria fosse suffo- 
cado por 7nil paixões conti'uriasque o luxo, as delicias , 
e os vidos quebrassem o jugo dos deveres; que a ambi
ção forçasse os obstáculos com mão ar/nada, e fmali7ie7ite 
que o 77iais forte sujeitasse ao mais fraco, Qua7ido se vê o 
povo enganado pelas illirnitadas p7'ofuzÕes , os Soldados 7'cr- 
didos ao General, que os enriquece, os Magistrados oc- 
cupados a suste7itar-se por meio de Í7itrigus ; os Ge7ieraes 
não querendo largar o ma7ido, q/mndo a auctoridade das Leis 
o 07'dena, póde-se co7icluir afoitame/ite . acabou-se a liber
dade. Milot.

Roma devia a sua gra7idcza á severkiade da disciplintí
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desprezo do povo , a corrupção dos costumes , o aruot* 
das conqmstas, os grandes proprietários , e a vena
lidade dos cargos. Evitemos tão perigozos abrolhos, 
eduquemos os povos ; façamos-lhes conhecer os seus 
intei esses , mudemos de costumes , e formem-se , 
corno dizia Sully , as boas Leis conjuntamente com 
aqoielles. “  Para desgraça nossa , ( continua aquelle 
sabio P o litico ,) esta precioza connexao de humas , e 
outras so nos chega a ser sensivel , qnando ternos 
chegado ao mais alto ponto de corrupção, e ao mes
mo tempo de todos os abuzos , de forma que entre 
os homens sempre he o maior mal , que cheo-a a 
ser o principio do bem .,, Apreciemos a virtude, e 
imitemos Roma , quando dava a liberdade ao con- 
demnado a morrer de fom e, e a quem o amor filial 
vem á prizão nutrir com o seu leite. Antes da mis
sa conventual faça-se conhecer aos povos ( principal
mente np Campo ) a excellenpia do nosso governo 
analizanod oS Paròchos l òO) aS boas'providencias que

______________________________________________ ___________________________________

militar, aos scos costumes, patriotismo , liberdade , c á sua 
iuvcncrcci constancta : ([u indo os ricos comprárão os votos 
dos pobres^ (piando o intei'esse produzia Escravos, quan- 
do os Soldados se tornarão os instrumentos do despotismo 
e zombarão das Leis , da vida dos Princij^es, quando a 
Magistratura perdeo a auctoridade, e o pejo , quando o 
Póvo se tornou cobarde , opprímido, e insolente, perdeu- 
se Roma. iVíilot.

(  )  Em quanto os Parmrkss não forem sem excepção
su fficieiitemente letrados , e prceiicherem o dever de doutrinar 
os Povos , ensinando-files' a Religião dqmrada de J. Christo, 
as suas obrigações, como Cidadãos , Pais, Consolâtes, c 
Visinhos, despindo-os de mil superstições extravagantes, 
sendo de suas ovelhas verdadeiros Pais', e rigorozos obser
vantes do preceito —  Bona Ècclesiae sunt emolumenta pau- 
perum —  cpie esperar dos Póvos ?  Ao cuidado dos Par- 
rochos, diz Coínganelli, he que estão entregues os interes
ses mais sagrados da Religião, o "randissimo numero dos 
Christãos , os seos costumes, seo respeito á Igreja , e aos 
dogmas, sua fidelidade aos Soberanos, e ás L e is , a boa.

« t
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forem estabelecendo as Cortes ; faça-lhes conhecer 
em praticas os seus direitos , e obrigações ; haja 
hum codigo de penas, e outro de prêmios; estimu
le-se o amor da patria (60) que só tem conservado In
glaterra contra o pezo de huma considerável divida ; 
e na distribuição das graça« attenda-se unicamente aa 
Cidadão. Foi com taes“sentimentos patrióticos, que 
Roma venceo o mundo ; quando ella dava a coroa 
civica ao cidadão que salvava' outro das mãos do 
p iim igo, não fazia diíferença entre o soldado, e o 
General do exercito. '

60

Insisto por tanto á vista do que tenho avançado 
que a extensão ' do Brasil em nada dinàinúe,, não 
'd igo , a j)osBÍbiiidade, ma? a certeza de ter hum go
verno , e talvez o mais, liberai conhecido até o pje- 
zente- O essencial está >rn qvíc esses Foaereb Pròvin- 
c ifés , como já disse, sejão bem í()rmados , c sabia- 
Jíiv:níe dirigidos : e que os povos conheção os seus di
reitos e obrigações. Pertender hum governo em tu-

união nas famUkis , e finalmenfe a condescendência, que 
clles se devem iodos hiins aos outros. „

6 60  ̂ R om a , que não podia soffrer a existência da 
sua riva l, tendo dezarmado os Carthaginezes na 3. guer
ra á titido de protecção  ̂ ordcna-lhcs o abandono da sua 
patria, e hum estabelecimento dez, legous distante do mar,  
e sem fortificações. Então o patrio'tismo se appresenta em 
todo o seo explendor. Os vaso% sagrados , as Estatuas sup- 
prem o f e r r o ;  as mulheres enfregão as suas Joias, e fa 
zem cordas de seos cabellos;  as cazas , os templos tor- 
não-se em oficinas ;  os Romanos são rechaçados , e a sua 

fro ta  reduzida á cinzas. Eisahi a força  do patriotismo, 
alentando hum pôvo aleivosa e vilmente dezarmado , e fa -  
zendo-o triunfar de todas as dificuldades. H e assim que 
podet^emos zombar de inimigos c tramas, não menos cavi- 
Iczos. e astutos.

:•! I,
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áo sabío^ (61) que não parlicqie do defeito dosseus &u- 
ihores, hum governo sem tropeços na pratica, e sem 
etescontentes, he hum impossível, Rousseau d iz , 
que “  para ser perfeito Legislador, seria mister 
huma intelligencia superior, que conhecesse todas as 
paixões sem sugeição á alguma : conhecer a fundo a 
»Atureza humana-, sem ter relações com ella, e em- 
fim ser Divino. „  Marco Aurélio pensava que não 
podendo os homens ser taes, quaes desejariamos que 
fossem , era necessário supporta-los, e tirar delles a 
nuji.ior vantagem .possivel.

’ O  poder administrativo das Provindas deverá ser 
G mais.aproximadamente possível á vontade, e opinião 
recebida; sempre que estas senão encontrarem com a 
essencia î^^e  ̂natureza das instituições íundamentaes , 
hé dè'd'igôfoza justiça condescender com os ppvos ; 
o contrario he produzir desgostos, partidos, cõrnhm- 
rÕes , e rezultados tristes de principios , que erh si 
nada valem. Eis pouco mais ou menos a ordem , e 
sistema, que julgo abraçado. Toda a Cidade, ou V il
la terá huma Camara composta de seis ou oito dos 
seus mais acreditados Cidadãos , e eâcolhidoS pelo 
povo ; a sua duração será triennal ; e o Presidente 
tirado de entre elles mensal ; ninguém se poderá ps- 
cuzar de semelhante car^o o mais honrozo do lu<j[ar.

■ M

(  61 )  A  idea de perfeição será sempre hUma qiiimera /  
porque 05 vidos acompnnharáã sempre os homens , efaráo  
brotar abrolhos nas suas obras; e o interesse particular 
estará sempre em gnerre fom o geral. Proscrever os ábu~ 
tes , que a prudência rejeita form ar L eis  simplices , im- 
purciaes  ̂ e mantidas com igual vigor  ̂ respeUttr bs talen>> 
tos y reformar .os costumes .) ediícur a mocidade^ premiar 
o merecimento., eis os meios de melhorar a sociedade^ 'e 
charnal-a á aquelle gráo de perfeição j de que ella he 5/ís*- 
ccpiivcl. Milot,

/ .

V.
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O è sé'us cuidados se limitaráõ á vigilância da e:^ãta 
Execução das leLs j airecadação d ’ impostos, obras pu
blicas, criação de expostos, exato cumprimento de 
todos os funccionarios pubbcos , meios de conservar, 
e defender o seu território , promover a agricultura, 
8 apprezentar ás seguintes legislaturas as reformas 
necessárias , e as faltas , e estorvos práticos , qúe 
3e forem encontrando nas Leis. Todos os habitantes- 
llie serão subordinados, e nenhuma authoridade, quer 

, ou militar, ou Ecclesiastica, que tenha respon
sabilidade, qualquer que ella seja, poderá entrar enj; 
taes funções.

§ .  62
«

Todos os regulamentos tendentes á policia interna 
dó paiz poderáõ ser feitos pela Camara ou Junta* 
conjunctamente com U'dosos Cidadãos ,e  huma vez qUe- 
não encontrem a disposição das leis geraes, teráo for
ça d 3 obrigar, ité que sejão desfeitas pelo mesmo mo
do, coni que foião estabelecidas.

§ .  63
Eis o methodo o mais simples para o bom gover

no das Províncias; faltas ligeiras corrigem-se pela Im — 
piepsa, poderozo meio de prevenir abuzos do gover
n o , e dirninuir por tanto o perigo de qualquer-subver
são ; a opinião publica íítgendo conhecerá tempo qual- 
quei abuzo deauthoridíido,^’coi’ía-lh^ logo as azas, sem 
que seja mister hum remedio violento. O que for de 
maior vu lto, e consequência faz-se chegar ao throno 
(quando não remediado pela Junta , ou por esta sus
citado ) j» então o promptO' çastigo se lhe seguirá ; e 
talvez não seja necessário hum segundo> exem plo, s c 
elle for justo, energico , e prompto. Deste modo hum 
corpo de poucos membros já  mais poderá conceber 
planos subversivos á ordem estabelecida, se a grande 
massa do povo o não apoiar: n qne não hé provável, 
se observarrmos as metíidas apontadas; por quanto quan*



do o povo vive feliz, (62) e socegado, nada teme tanto 
como innoyaçÕes.. . . ,

■ -M^ îi ‘ ' ■'

(' 62 ) Quando o Povo não he atropelado na sua pes
soa e bens, quando as Leis são ju sta s , sabias, e devida- 
rràmte executadas , elle vive fell? e socegado;  ioda a in- 
novação Ike he odioza, e sèguindo a cauza do Governo , 
mula há a receiar.

The common people are o f  slou motion, i f  they be 
not excitet by the greater sort /  and the greater sort are 
o f  small strength, except the multitude be apt and ready 
to move o f  themselves. >.

The poets feign  that the rest o f  the gods would have 
bound Jupiter, which he hear ing o f  by the counsel o f  Paris ;  
sent fo r  Briareus, with his hundred hands to come into 
his a id : an emblem, no doubt to shew how safe it is fo r  
monarchy to make sure o f  the good will o f  common peo
ple. Baç^n,^ *
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C A P I T U L O  l O .

Taxas ̂
S, 64

U m paiz rico . extense, e pouco povoado, está 
muito exposto aos dezej08 externos, e por cousequen» 
cia a invasões : hé por tanto neste cazo que 0 nosso 
Brazil tem urgência de grande forra militar cie terra, 
e mar, fòrdficações , vazos de guerra, munições, pe- 
treciios &ç, • o que tucio lhe deve consumir grossas som
mas, até que se ponha em'hum^pé respeitável. Oji re- 
cu ríps-sévÆs podem vir por oïh ou da Agricultura, 
(tu do Commercio ; convém pois augmentar eâses ra
mos de riqueza, e econornisar as despezas, destruindo 
todos os cargos , e empregos inúteis , ou onerozos, e 
simplificar os necessários. O  homem que serve a pa- 
tria ,deve contar com hmn sustento regular, e decen
te, mas esta não pode já  mais tirar a muito& para dar 
á hum só , e este pela mator. parte das vezes inútil, e 
oci'ôzo , não havendo coiza 'm ais indigna, nem mais 
cruel, como dizíà Antonino , do que ser o governo con
sumido por aquelíes , queiTião lhe fazem serviço algum..

65.

Que a nação quer, e hé obrigadç, a* concorrer para  ̂
ns despezas puhlicas , ninguenr duvida ; o modò porétm 
hé todo o by&iles. (ÔS) itão lantos os impcrwtos  ̂e as Leis ^

í I 'V

;ih'í! 1:

( 6 3  )  uis necessidadês ,publicas de ser a.rei^ra
dos tmpastoSj' o Cidadão deve concorrer pc^ra as l̂espeâ as do 
.̂ >s.iadô  que suo iudispensaveisg assim acQJwdhax'̂  ̂ S\ J
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que regulao a sua arrècadaçao , c tanta a miugoa de di- 
nheivo no thesouro, que n:ío se entende. Convém pois 
vermos a maneira de contribuição a mais facil, e nromp- 
ta , de sorte que evitemos tantas Leis , tantas arreca
dações , tantos empregados nellas, tantos extravios . 
tanta pobreza publica 5  ̂ riqueza de cobradores j t. (i l  ) s
arrematantes.

6G

T odo o Cidatkío proprietário, qualquer que sejít 
a sua gerarchia concorrerá porporcionalmente ás sucw 
rendas, para os gastos da N ação ; hé huina divida que 
satisfaz , pelas derpezas e cuidado da sua segurança

ú seo filho cm Íe.<iinme?i(o r —  N e prends tuitles  ̂ vi aides 
tis les sujeis , si nr^cnte ?iecessité, ou evidvnie uiilitê ve !e 
te fa il jü ire et poiir jitsie''cuüsse'~— , Cessando pois esfaj- 
eauzas, o cffeito vão deve passar alem. Salfer tcò^ m h u r  
a substancia dos P o v o s , he kuma das mais dijjicullosas' 
artes.

(  o i ) Os t?ossos Cobradores são por via de regra hans 
outros Publicunos ; revestem-se de huma aitcicridade, que 
fhes não fo i  conced da;  e n ignoranc.ià^ a prudência^ e a 
rniscria dos Collectadus lhes abre livre caminho à toda a 
qualidade dc abusos. Eu eonheci o Caioceiro de hum A r
rematante de dizimes , que trez unnos dèpois de ftndfl o 
contracto não fazia cobranças sem scr ^ciccompunhado de dois 
'Meirinhos. E ra manha velha , e p or mais que me exfor- 
'^asse a não concorrer para éffnelhante medo de ierroiismo , 
Alçada Superior lhe favoreceu as boas intenções.

Ôra se a rendh pxiblica não he arrematada  ̂ eVa pas- 
su7ulo por muitas mitos fillra-sc^ e pouco vu nada cním  
v.o ilicsouro;  e ‘ outras vezes tambem he 71 al arrecadada.

The agents o f  a prineb regard the wealih o f  their mas
ter as inexhaustible. Sic. Those agents frequeuijey live zdth 
The px'ofuz'bn o f  Princes^ and sometimes too in spite o f  
that py'ofuzion , and by o profier method o f  making up their 
accounts i, acquire the fox tunes o f  ,Princes S'c. The loss o f  
a Souveram from  the abuse and depredation o f  his «̂.r- 
gathei'ers icouU necessarily be much greater, Smidu .



pessoal e bens. Quando d ig o , que só os proprietário!^ 
deyeráÕ ser taxados., tenho em vista o que tem es  ̂
cripto os melhores Economistas, que assentao, que 
só a lavoira deve ser s\igeita á taxas, porque se esta 
recahe sobre o, negociante, (b5) bé claro, que eile ou le» 
van.ta ,o preçp d.as. suas nierçadori^,. para assim tirar p 
que coiitribúe, ou abaixa* no valor dos pbjectos, que 
compra, e diminúea quantidade, e desta sorte o con- 
smnidor gasta menos , o Cominercio aflVouxa, e o lavra
dor não querendo perder inteiramente os seus generös, 
vende»0S por hum preço, que o arruina; e os operá
rios igualmente tem de servir, e dar a sua mão d ’ obra 
pelo Ínfimo valor ; e vera portanto estes dois a serem 
os únicos taxados. Debaixo destes princípios parece-

( ^

t:

( 6 5 )  Un negûtîant de Bourdeaux me disait^ il a 
^plus de dix ans  ̂ qu'aucune^puissance, ni aucun artifice ne 
pouvait fai^e. payer un impôt à un negotiant ;  qu'il iÊsiussait 
le p rix  de ses marchandises, ou qu'il diminuait celui de ses 
achats ;  ce qui faisait payet Vimpôt au consommateur, et 
a V agriculteur, et jamais a lui negotiant, que si la den-' 
rée était trop chargée, il cessajit de en fa ire le commerce^ 
ce qui fesait le malheur du cultivateur, mas ce qui ne lui 
faisait pas débourser un sol a lui.

Ce que dit le negotiant^ le consommateur peut le dire 
dans un autre sens ;  des que les impôts augmentent, le 
consommateur consomme moins y il fa it moins travailler 
l ’ouvrier.) il acheté moins chez le marchand ;  dest le pau^ 
vre qui en souffre; le f is c .n 'y  gagne point. L e  cultiva^ 
îeur qui 6'’ appercoit qu'on lui fa it moins de demandes,^ 
baisse le prix  des ses denrées^ et ainsi c'est encore lui y 
qui paie.

L e  Consommateur dit au marchand-^ vous me vendez 
votre drap plus cher, je me pr^se de habit cette année —  
/vc tnarcfiand it .au manufacturief- —  les nouveaux impôts
s' opposiPc^au dédit; envoyez 'moi moins, dr vos draps — 
Le nianufaciarier. mande au fe r m ie r — -baissez h  p ? ix  ik 
cos laines si vous trouiez que j'en  cjnplak et le ferm ier  
qui a besoin dç . vendre y.accepte hè rrtarchle ̂  ei .ainsi. 
Vimpot ceiombe sur lui. Goddisi

•? ..
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Bie, quei*. Congresso eni prir^eiro lugar deverá fazer-ae 
«onhecedor de todas as despezas certas da Nac~o addin« 
doa.ellas huina somma porporcional afazer face ás obras, 
que tem a fazer e aos objectos a comprar: aode« 
^ois por burn exatíssimo cadrastio vir ao conhecinun- 
tO.^de toda a populaçáo , edosktcros, ou rendimentos 
de cada bum aos últimos trez annos ; descontar o ma
neio , e sustento, e sommar o excedente; neste taixar 
com maior ou menor. resüicção; segundo as urgências , 
huma certa quota ; esta dividir-se em trez partes , duas  ̂
pará as depezas geráes , e b u ma ,  que fícará na Ci
dade, ou Vi l la,  que a prestar, para as suas obras , e 
melhoramentos particulares. Conhecido o quanto ca
da Província tem a contribuir, as differentes Cameras 
ou Juntas regularáõ o que toca a cada individuo , 
ou fãimlia em proporção aos seus lucros (Ò6) dedaradoír 
no cadastro; e o publicará ou por meio da Impren
sa, ou .em falta em .•hífm' livro para isso desti
nado , aonde estaráõ assignados os nomes de’̂ odos 
os Contribuintes com a quotá respectiva á margem , 
afim de todos saberem o que tem de pagar, evitar-se

d

( 6 5 )  Eis em summa as regras , que a este res
peito estaheiece Smiik

1.® Todo o Cidadão deve concoi^rer pura as despe
zas do Governo á proporção dos scos respectivos lua os. 
2.“ A  taxa , que cada hum he obrigado a pagar , deve ser 
certa tanto no tempo e modo  ̂ como na quantidade. 3'à.. 
Toda a taxa deve ser imposta . da sorte., que fo r  inais com- 
modo ao contribuinte o pagar. 4.® A  taxa deve ser estabe
lecida de form a  , que tire dos Povos o menos que fo r  pos. 
sivel, fo ra  do que entra paru o thesouro publico ;  o que 
não ucconiece y 1 sendo muitos os cobrado?'es, em cujos 
salarios pode consummir-se a maior parte ;  2.*̂  obstruindo 
a industria, e descc^irajundo o Povo de a ŷdica  ̂-fie a cer
tos rumos de oceupu^ào, que podem sustentar e empregar 
grande numero de pessoas ;  3.” por meio das penas estabe
lecidas contra uquelles , que se perténderem sequestrar ao seo 
pagamento;  4,° sujeitando o Povo a continuas veziias dc 
Cobradores.

1í
i
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que r.aí5 cobranças a incerteza não inconraje a in->̂  
aolencia , e favoreça a cort'upçiio. A  Cidade, ou Vil
la respectiva será o lugar do pagamento, a que assis
tirão íiurn Camarista, hum Thesoureiro escolhido , e 
abonado pela Camara, e hum Escrivão de receita , e , 
somente este levará o sallario da sua escripta»' t»

67.

A esta primeira, e mais custoza operação, de
verá seguir-se a certeza do tempo do pagamento, como 
diz Smirh , o .íagar, onde se hade fazer, e a quem ; des^ 
te >modo o Cidadão concorre para os gastôs públicos 
com aquilio , que pode, e deve, sabe o tem po, em 
que o tem de fazer para apromptar essa somma e lu
gar e a pessoa, aonde , e á quem bode entreífar para 
não soifrer embaraços; fica livre de vex-atnes , que 

> d ’ontra sorte lhe podem’ cauzar os cobradores, e vem 
a. taxa a* ser assim*"proveitoza á Nação,, e 'pouco 

'')>ezadaaos contribuintes ; evitão-se Leis de coniraven- 
são ; o thésoira-tem 'os fundos percizos, e a justiça 
c utilidade presidirão á tacs actos. Todos os trez annos 
S9 procederá a hum novo arrolamento, a fim de se 
conhecer o augmento, ou diminuição tanto da riqueza 
rea l, como dos proprietários, e augmentar-se, ou di
minuir-se a taxa segundo as circunstancias.

%. 68.

Fica evidente qúe pbr éste sistema todos os pro- 
duetos da agricultura devem sèr isentos de qualquer 
contribuição abunde , sendo até livfes Ua sua expor
tação , bem como na importação quaüdo for relativo a 
ella, fe porfijne buma semelhante taxa por agora não 
será talvez .sufficiesíte para todas as <kspez.is do Esta
do , deveremos lançar mão dös ohjeçíQS dé mero luxo , 
■ijuio valor sã importa á riqueza , e tanto menos pre- 
cizo , e mais superHuo eile fár, tanto mawe ustpívsío 
'•everá pagar, porque nestes falha regra eg;:ab.<'Í!''!' 
d* ' '̂>ntra o operário, c agricuUor. .
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G9 í

Tenho andí^do pela ,raina de ohjectos, qr.e hei 
esboçado , alheios de minha proHssâo ; com tudo, 
c o m o , diz Piink), não hà escripto por peior, que seja , 
que não contenha alguma coiza boa , e quando a Nação 
se» regenéra , hé dever de todo o Cidadão honrado con
correr com o cabedal $ quepossCie, a lim de engrossar 
08 meios d ’eila cons^uir a maior perfeição possível; 
hé assim que de pequenos regatos se fazem caudaes 
rios. Muitas das reflexões, e razões, que aponto, são 
bebidas naílçâodos Autores citados, eoutros, a queme 
não refiro, por seresta memória arranjada, eextrahida 
lie apontamentos, cujo primeiro e unico fim era a mi
nha particular instrucção, Oxalà lançando a Uiva a ter
reiro, eu possa convidar maiores Atletas á tão sagrada 
cauza 1 Observar tudo, dizia hum sabio, não he obra 
d e  hum só homem, Allii meliora.

'  J
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